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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 

EDITAL DE ABERTURA

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2020

A Prefeitura do Município de Mauá, por meio da Secretaria de Administração e Modernização e da Comissão
do Concurso Público, nos termos da legislação vigente, em especial a Lei Complementar nº 01, de 08 de
março de 2002 e alterações, Lei nº 3.471, de 25 de fevereiro de 2002 e alterações e o Decreto Municipal nº
7.365,  de  30  de  novembro  de  2009,  torna  pública  a  abertura  de  inscrições  ao  Concurso  Público  para
provimento, em caráter efetivo, dos cargos abaixo e formação de Cadastro Reserva.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os cargos, número de vagas, salários e pré-requisitos são os estabelecidos no  Quadro I do presente
Edital e todas as informações do processo de execução deste Concurso Público estarão disponíveis no site
www.institutoindec.com.br      e Diário Oficial de Mauá, dom.maua.sp.gov.br.

1.2.  O Concurso  Público  será  regido  por  este  Edital,  seus  anexos,  e  eventuais  retificações,  sendo sua
execução  de  responsabilidade  do  Instituto  Nacional  de  Desenvolvimento  Educacional  e  Capacitação  –
INDEC.

Obs: CR = Cadastro Reserva.

QUADRO I – DOS CARGOS E DAS VAGAS
CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL

Código Denominação do Cargo Requisito Mínimo para Provimento Vagas
Vagas para

Candidatos c/
Deficiência

Vagas para
Candidatos

Negros

Venc.
Básico

Inicial R$

Jornada
Semanal

01 Agente Administrativo I
Ensino Fundamental Completo e
Noções Básicas em Informática

15 1 3 1.796,71 40h

02
Auxiliar de Apoio

Operacional I (Limpeza e
manutenção)

Ensino Fundamental Incompleto 20 1 4 1.637,58 40h

03 Auxiliar de Enfermagem
Ensino Fundamental Completo,

Formação em Auxiliar de
Enfermagem e Registro no Conselho

1 0 0 2.426,45 40h

04
Auxiliar de Enfermagem do

Trabalho

Ensino Fundamental e Certificado de
Conclusão de Curso de Auxiliar de

Enfermagem do Trabalho,
reconhecido pelo COREN e registro

no Conselho

1 0 0 2.426,45 40h

05 Auxiliar de Farmácia I
Ensino Fundag/mental Completo,

Formação em Auxiliar de Farmácia e
Registro no Conselho

1 0 0 1.955,83 40h

06 Auxiliar de Odontologia I
Ensino Fundamental Completo,

Formação em Auxiliar de
Odontologia e Registro no Conselho 

1 0 0 1.955,83 40h

07
Motorista de Veículos Leves

I

Ensino Fundamental Completo e
CNH “B” + 1 (um) ano de experiência

na área
5 0 1 1.892,20 40h

08
Motorista de Veículos

Pesados I

Ensino Fundamental Completo e
CNH “E” + 1 (um) ano de experiência

na área
2 0 0 2.524,79 40h

09
Motorista de Veículos de

Urgência

Ensino Fundamental Completo, CNH
categoria “D” e certificado de

conclusão de curso de condutor de
veículo de emergência com, no

mínimo 90h/aula e 2 (dois) anos de
experiência na área

1 0 0 2.035,40 40h

1

http://www.institutoindec.com.br/


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 

10 Pedreiro I
Ensino Fundamental Incompleto e 01

ano de experiência na área
1 0 0 1.796,71 40h

11 Pintor I
Ensino Fundamental Completo e 01

ano de experiência na área
1 0 0 1.796,71 40h

12 Pintor Letrista I
Ensino Fundamental Completo e 01

ano de experiência na área
CR 0 0 1.955,83 40h

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

Código Denominação do Cargo
Requisito Mínimo para

Provimento
Vagas

Vagas para
Candidatos c/

Deficiência

Vagas para
Candidatos

Negros

Venc.
Básico

Inicial R$

Jornada
Semanal

13
Agente de Trânsito e

Transporte I
Ensino Médio Completo e CNH “B” 2 0 0 3.187,76 40h

14 Assistente Administrativo I

Ensino Médio Completo,
Conhecimento de Informática

Ambiente Windows e Experiência de
2 anos na área administrativa

10 1 2 2.473,70 40h

15
Desenhista I (Construção

Civil)

Ensino Médio Completo - Técnico
em Desenho e Conhecimento de

AUTOCAD
1 0 0 2.688,54 40h

16
Instrutor de Atividades

Esportivas I - Judô
Ensino Médio completo e registro no

conselho, federação ou ordem
1 0 0 2.114,94 40h

17
Instrutor de Atividades

Esportivas I - Taekwondo
Ensino Médio completo e registro no

conselho, federação ou ordem
1 0 0 2.114,94 40h

18
Instrutor de Atividades
Esportivas I - Karatê

Ensino Médio completo e registro no
conselho, federação ou ordem

1 0 0 2.114,94 40h

19
Instrutor de Atividades
Esportivas I - Kung Fu

Ensino Médio completo e registro no
conselho, federação ou ordem

1 0 0 2.114,94 40h

20
Instrutor de Atividades

Esportivas I - Tai Chi Chuan
Ensino Médio completo e registro no

conselho, federação ou ordem
1 0 0 2.114,94 40h

21
Instrutor de Atividades

Esportivas I - Yoga
Ensino Médio completo e registro no

conselho, federação ou ordem
1 0 0 2.114,94 40h

22 Instrutor de Informática I
Ensino médio completo e

experiência de 01 (um) ano na área
de treinamento de informática

1 0 0 2.114,94 40h

23 Orientador Social I
Ensino Médio Completo e noções

de Informática
2 0 0 2.473,70 40h

24
Programador de Computador

I
Ensino Médio Completo - Técnico

em Informática
1 0 0 2.688,54 40h

25 Técnico Administrativo I
Ensino Médio Completo -

Experiência de 4 anos na área
Administrativa

3 0 1 2.688,54 40h

26 Técnico Ambiental I
Ensino Médio Completo - Técnico

Ambiental
1 0 0 2.688,54 40h

27 Técnico em Agrimensura I
Ensino Médio Completo - Técnico

em Agrimensura e Registro no
Conselho

1 0 0 2.688,54 40h

28 Técnico em Audio-Visual I
Ensino Médio Completo e

Experiência de 1 (um) ano na área
CR 0 0 2.688,54 40h

29 Técnico em Contabilidade I
Ensino Médio Completo - Técnico
em Contabilidade e Registro no

Conselho
3 0 1 2.688,54 40h

30 Técnico em Edificações I
Ensino Médio Completo - Técnico

em Edificações e Registro no
Conselho

1 0 0 2.688,54 40h

31 Técnico em Enfermagem
Ensino Médio Completo - Técnico

em Enfermagem e Registro no
Conselho

2 0 0 2.970,55 40h

32 Técnico em Gesso I
Ensino Médio completo - Técnico
em Gesso e registro no Conselho

1 0 0 2.688,54 40h

33 Técnico em Radiologia I
Ensino Médio completo - Técnico

em Radiologia e registro no
Conselho

1 0 0 2.396,32 20h
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34
Técnico em Segurança no

Trabalho I
Ensino Médio completo - Técnico

em Segurança no Trabalho
1 0 0 2.688,54 40h

35
Técnico em Suporte de

Informática I

Ensino Médio completo - Técnico
em Informática e registro no

conselho
1 0 0 2.688,54 40h

36 Técnico em Telefonia I
Ensino Médio completo – Técnico

em Telefonia e Registro no
Conselho

1 0 0 2.688,54 40h

CARGOS PARA O NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR

Código Denominação do Cargo Requisito Mínimo para Provimento Vagas
Vagas para

Candidatos c/
Deficiência

Vagas para
Candidatos

Negros

Venc. Básico
Inicial R$

Jornada
Semanal

37
Administrador de Banco de

Dados
Nível Superior Completo na área CR 0 0 5.943,91 40h

38 Administrador de Redes Nível Superior Completo na área CR 0 0 5.943,91 40h

39
Analista de Recursos

Humanos I
Ensino Superior Completo na área de

Humanas e Registro no Conselho
CR 0 0 5.943,91 40h

40 Analista de Sistema Jr. I
Ensino Superior Completo na área de

Informática
1 0 0 3.884,12 40h

41 Analista de Sistemas Pleno
Ensino Superior Completo na área de

Informática
1 0 0 6.554,30 40h

42 Arquiteto
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 5.943,91 30h

43 Arquiteto (Paisagista)
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
CR 0 0 5.943,91 30h

44 Assistente Social I
Ensino Superior completo na área e

Registro no Conselho
6 0 1 3.884,12 30h

45 Bibliotecário I
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 3.884,12 40h

46 Biólogo I
Ensino Superior completo na área e

Registro no Conselho
CR 0 0 3.884,12 40h

47 Biomédico I
Ensino Superior completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 3.884,12 40h

48 Cirurgião Dentista
Ensino Superior completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 2.664,69 20h

49
Cirurgião Dentista - Esp.

Endodontia

Ensino Superior completo, certificado
de residência na especialidade ou título
de especialista pela “AMB” e/ou “CFO”

e registro no conselho

1 0 0 5.943,91 40h

50 Contador
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
2 0 0 5.943,91 40h

51 Enfermeiro
Ensino Superior completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 4.848,29 40h

52 Enfermeiro do Trabalho
Ensino Superior Completo na área,

Especialização em Medicina do
Trabalho e Registro no Conselho

CR 0 0 4.848,29 40h

53 Engenheiro Agrônomo
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 5.943,91 30h

54 Engenheiro Civil
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 5.943,91 30h

55 Engenheiro de Tráfego
Ensino Superior em Engenharia Civil e
Especialização na área de Tráfego e

Registro no Conselho
1 0 0 5.943,91 30h

56 Engenheiro Orçamentista
Ensino Superior em Engenharia Civil e

Especialização em Orçamentos ou
Custos e Registro no Conselho

1 0 0 5.943,91 30h

57
Engenheiro de Segurança

no Trabalho
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 5.943,91 30h

58 Engenheiro Florestal
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 5.943,91 30h
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59 Engenheiro Sanitarista
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 5.943,91 30h

60 Farmacêutico I
Ensino Superior completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 3.884,12 40h

61 Fiscal de Tributos I Ensino Superior Completo e CNH "B" 3 0 1
3.884,12+

Gratificação *
40h

62 Fonoaudiólogo I
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 2.396,32 20h

63 Geógrafo I
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
CR 0 0 3.884,12 40h

64 Historiador I
Ensino Superior completo na área e

Registro no Conselho
CR 0 0 3.884,12 40h

65 Médico Acupunturista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

66 Médico Anestesista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

67 Médico Cardiologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

68 Médico Cirurgião Geral

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

69 Médico Clínico Geral

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

70 Médico Dermatologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

71 Médico do Trabalho

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

72 Médico Gastroenterologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

73 Médico Generalista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

74 Médico Ginecologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

75 Médico Hematologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

76 Médico Neurologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

77 Médico Oftalmologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h
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78 Médico Ortopedista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

79
Médico

Otorrinolaringologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

80 Médico Pediatra

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

81 Médico Pneumologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

82 Médico Regulador
Ensino Superior Completo em Medicina

e Registro no CRM
1 0 0

3.595,46 +
Gratificação**

20h

83 Médico Urologista

Ensino Superior Completo em
Medicina. Especialização ou

Residência na área, reconhecida pelo
CRM ou AMB. Registro no CRM

1 0 0
3.595,46 +

Gratificação**
20h

84 Médico Veterinário
Ensino Superior Completo em Medicina

Veterinária e Registro no CRMV
1 0 0 5.098,54 40h

85 Nutricionista I
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
3 0 1 3.884,12 40h

86 Pedagogo I
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 3.884,12 40h

87 Psicólogo I
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
5 0 1 3.884,12 30h

88
Tecnólogo em Transporte e

Trânsito

Ensino Superior Completo - Formação
em tecnologia em transporte terrestre
OU Gestão de Transportes Urbanos

1 0 0 3.884,12 40h

89 Terapeuta Ocupacional I
Ensino Superior Completo na área e

Registro no Conselho
1 0 0 3.293,92 30h

* Conforme Lei Complementar 05 de 06 de junho de 2.007.

** Conforme Lei 4.860 de 01 de julho de 2.013.

1.3. As descrições sumárias das atribuições dos cargos e a definição de conteúdos programáticos constam de
instruções específicas expressas, respectivamente, nos Anexos I e II do presente Edital.
1.3.1. As descrições genéricas dos cargos encontram-se detalhadas em legislação própria.

1.4. O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime Estatutário, conforme
Lei Complementar nº 01 de 08 de março de 2002 e alterações, das vagas relacionadas no Quadro I, do item
1.2 deste Edital, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do
Concurso e serão providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados,  desde que haja dotação
orçamentária disponível.

1.5.  O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de sua homologação,
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

1.6.  O  período  de  validade  estabelecido  para  este  Concurso  Público  não  gera  obrigatoriedade  para  a
Prefeitura do Município de Mauá de contratar, neste período, todos os candidatos classificados.

1.7.   Os candidatos aprovados que excederem o quantitativo de vagas disposto no Quadro I do item 1.2 deste
Edital  passarão  a  constituir  um cadastro  de  reserva  pelo  período  de  validade  do  Concurso,  cabendo-lhes  a
responsabilidade de manter atualizado seu endereço.
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1.8. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês de Janeiro/2020 e serão reajustados de acordo com os
percentuais aplicados pela Prefeitura do Município de Mauá e aos salários dos servidores públicos municipais
da mesma categoria.

1.9. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF.

1.10. As provas serão realizadas na cidade de Mauá/SP.

2. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão recebidas a partir da 0h do dia 10/03/2020 às 23h59min do dia 15/04/2020,
exclusivamente no endereço eletrônico www.institutoindec.com.br

2.1. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1.1. As informações para realizar as inscrições nos respectivos cargos que constam neste Edital  estão
apresentadas no Quadro I, do item 1.2.
2.1.2. Para se inscrever o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra. A inscrição do candidato implicará a
completa  ciência  e a  tácita  aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital  e nas demais
normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas para a
realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
2.1.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso.
2.1.4. Efetivada  a  inscrição,  não  serão  aceitos  pedidos  para  alteração  de  cargo,  sob  hipótese  alguma,
portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente o código
do cargo. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.
2.1.5. As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição serão de total responsabilidade do
mesmo, reservando-se à Prefeitura do Município de Mauá e ao INDEC, o direito de excluir  do Concurso
Público aquele que não preenchê-las de forma completa e/ou forneça dados incorretos, ainda que o fato seja
constatado posteriormente.
2.1.6. O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo, será considerado ausente naquele em que
não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste Concurso neste respectivo cargo.
2.1.7.  O/A candidato(a) poderá requerer ser tratado(a) pelo gênero e nome social durante a realização das
provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período destinado à inscrição, entrar em contato com o
INDEC, pelo e-mail  contato@institutoindec.com.br e informar o nome social pelo qual deseja ser tratado(a)
sendo responsável pelas informações prestadas.
2.1.8. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do INDEC, será considerado o nome e o
gênero constantes no Registro Civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de inscrição.
2.1.9. O/A candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item  2.1.7 no período destinado às
inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento.
2.1.10. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei,  que, após a habilitação no
Concurso e no ato da posse, irá satisfazer as seguintes condições:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou de nacionalidade portuguesa, amparado pelo Estatuto da Igualdade 

entre brasileiros e portugueses, conforme disposto nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal;
b) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
c) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
d) possuir, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos;
e) estar  ciente  que deverá possuir,  na data da posse, a qualificação  mínima,  escolaridade/pré-requisitos

exigidos para o cargo constantes no Quadro I do item 1.2;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo, achando-se no pleno gozo de seus

direitos civis e políticos;
g) submeter-se ao exame médico admissional de caráter eliminatório para constatação de aptidão física e

mental,  devendo apresentar  os resultados dos exames clínicos e laboratoriais,  solicitados conforme a
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necessidade do cargo e conveniência da Administração, os quais ocorrerão às expensas do candidato;
h) não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória (75 anos), nos

termos do Art. 40, inciso II da Constituição Federal;
i) não  receber  proventos  de  aposentadoria,  ou  remuneração  de  cargo,  emprego  ou  função  pública,

ressalvados os casos previstos na Constituição Federal;
j) preencher as exigências para o provimento do cargo, segundo o que determina a lei e o Quado I, do item 

1.2 do presente Edital;
k) não ter sido dispensado por justa causa ou exonerado a bem do serviço público;
l) comprovar  escolaridade/pré-requisitos  exigidos  para  o  cargo  e,  quando  se  tratar  de  profissão

regulamentada,  no  ato  da posse,  apresentar  o  competente  registro  de  inscrição  no  respectivo  órgão
fiscalizador, bem como o comprovante de anuidade paga;

2.1.11. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.1.10, deste
Capítulo,  sendo  obrigatória  a  sua  comprovação  quando  da  convocação  para  ingresso  no  quadro  de
servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.
2.1.12. Ao  se  inscrever  o  candidato  deverá  indicar  o  código  da  opção do  cargo  para  o  qual  pretende
concorrer, conforme Quadro I, do item 1.2 deste Edital.
2.1.13. Ao inscrever-se no Concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes do
Quadro I, do item 1.2 deste Edital.
2.1.14. O candidato que desejar se inscrever para dois cargos distintos, deve observar o item 5.7 Quadro III –
Período de Aplicação das Provas.

2.2. INSCRIÇÕES SOMENTE PELA INTERNET
2.2.1 As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet das 0h do dia 10/03/2020 às
23h59min do dia 15/04/2020.
2.2.2 Após às 24h do dia 15/04/2020, o formulário de inscrição não estará mais disponibilizado.
2.2.3 Localizar, no site, o link correlato a este concurso.
2.2.4 Ler o Edital, preencher o formulário de inscrição e imprimir o boleto bancário.
2.2.5 O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a
critério da Comissão do Concurso e do INDEC.
2.2.6 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os
efeitos  legais,  a  comunicação  feita  na  Imprensa  Oficial  do  Município  e  nos  endereços  eletrônicos
www.institutoindec.com.br   e   www.maua.sp.gov.br.

2.3. DO PAGAMENTO DAS INSCRIÇÕES
2.3.1. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição estabelecido no Quadro I, do item 1.2,
até o dia 17/04/2020.
2.3.2. Para pagamento do valor da inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado até a
data limite do encerramento das inscrições.
2.3.3. O  pagamento  do  valor  correspondente  à  inscrição  poderá  ser  efetuado  em qualquer  agência  de
atendimento bancário. Atenção para o horário das agências de atendimento bancário.
2.3.4. Em caso de feriado ou evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição
deverá ser paga antecipadamente.
2.3.5. O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua quitação até a data de vencimento do
boleto.
2.3.6. Não serão aceitos pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, correio, transferência
eletrônica,  DOC, casas lotéricas,  farmácias, internet, ordem de pagamento ou depósito comum em conta
corrente, fax ou de forma condicional.
2.3.7. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o
motivo alegado.
2.3.8. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação pelo Banco do pagamento do boleto.  O boleto
pago será seu protocolo de inscrição. O candidato poderá acompanhar a situação da sua inscrição por meio
do site do Instituto INDEC, www.institutoindec.com.br, na página do Concurso Público, a partir de 72 (setenta
e duas) horas após a quitação do boleto bancário, na área “Consultar Inscrição” e digitar seu CPF; para tanto
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é necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente. Caso verifique a falta de informação, o
candidato deverá entrar em contato com o Instituto INDEC, Fone: (16) 3235-7701, de segunda a sexta-feira,
das 9h às 17h ou contato@institutoindec.com.br.
2.3.9. O  Instituto  INDEC  e  a  Prefeitura  do  Município  de  Mauá  não  se  responsabilizam  por  solicitações  de
inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica, falhas dos computadores, de comunicação ou bancárias,
bem como qualquer outro fator que impossibilite a transferência de dados.
2.3.10. Uma vez verificadas falsidades de declarações ou irregularidades,  será anulada, a qualquer tempo, a
inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes.
2.3.11. A  inscrição  do  candidato  importará  no  conhecimento  das  presentes  instruções  e  na  aceitação  das
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes.
2.3.12. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá
entrar em contato com o Instituto INDEC via e-mail ou telefone para efetuar a alteração.
2.3.13. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil
contado a partir da data de realização da prova objetiva.
2.3.14. O candidato que não atender aos termos dos subitens  2.3.12  e  2.3.13,  deste Capítulo,  deverá arcar,
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.
2.3.15. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à
Prefeitura do Município de Mauá e/ou ao Instituto INDEC o direito de excluir deste Concurso Público aquele que
preenchê-la  com dados incorretos  ou  que  prestar  informações inverídicas,  ainda  que  o  fato  seja  constatado
posteriormente.
2.3.16. Valor da inscrição:

Cargos Valor das inscrições

Cargos de nível fundamental R$ 40,00

Cargos de nível médio R$ 50,00

Cargos de nível superior R$ 70,00

2.4. DA ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO
2.4.1. Será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição para candidato desempregado, nos termos da
Lei Municipal nº 3.907, de 09 de janeiro de 2006. O candidato terá direito a requerer a isenção do valor da taxa de
inscrição desde que esteja desempregado por mais de 06 (seis) meses e seja residente no município de Mauá há
mais de 02 (dois) anos.
2.4.2. A comprovação da condição de desempregado se dará mediante envio de cópia autenticada da Carteira de
Trabalho  e  Previdência  Social  (páginas  de  identificação  e  do  último  contrato  de  trabalho  com  a  página
subsequente), cópia autenticada da publicação do ato que o desligou do cargo, emprego ou função pública.
2.4.3. A comprovação de residente no município de Mauá deverá ser feita por meio de comprovante de endereço
que demonstre de forma inequívoca que o candidato reside no município de Mauá há mais de dois anos:

 Cópia do Título de Eleitor de cartório de circunscrição eleitoral do Município de Mauá, com emissão anterior
a vinte e quatro meses da data de abertura das inscrições do Concurso Público, ou

 Cópia de conta de água, luz ou telefonia fixa, em nome do candidato, referente aos 24 (vinte e quatro)
meses imediatamente anteriores à data de abertura das inscrições.

2.4.4. Em caso de falsificação de documentos da condição especificada nos subitens 2.4.2 e 2.4.3, deste Capítulo,
no que couber, o candidato será desclassificado deste Certame e responderá penal e administrativamente na
forma da lei.
2.4.5. O candidato que desejar solicitar o referido direito e que preencher as condições estabelecidas no item
deste Capítulo, deverá:
a) Acessar o link “solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição” no site www.institutoindec.com.br, preen-

cher os dados solicitados na ficha de inscrição e, após a transmissão dos dados, imprimir, datar e assinar o re-
querimento de solicitação de isenção do valor de inscrição, durante o período da  0h de 10 de março às  
23h59min de 12 de março de 2020.
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b) Anexar o requerimento junto ao original ou cópia autenticada dos comprovantes conforme itens 2.4.2 e 2.4.3, 
que deverá ser protocolado até o dia 13 de março de 2020 na Prefeitura do Município de Mauá na Gerência 
de Gestão e Desenvolvimento em RH, situada no 1º andar do Paço Municipal, na Avenida João Ramalho 205, 
Vila Noêmia/Mauá.

2.4.6. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a isenção
e/ou não enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados nos subitens 2.4.2 e 2.4.3, deste Capítulo.
2.4.7. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s).
2.4.8. O candidato deverá, a partir de 18/03/2020, acessar o site da Prefeitura do Município de Mauá ou o site do
INDEC para verificar o resultado oficial da solicitação de isenção pleiteada.
2.4.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, não
havendo necessidade de qualquer outro procedimento.
2.4.10. Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido de isenção da taxa de inscrição, fica assegurado
ao  candidato  o  direito  de  interpor,  devidamente  justificado  e  comprovado,  recurso  no  período  previsto  de
19/03/2020 a 20/03/2020 das 10h às 16h.  O recurso deverá ser protocolado na Prefeitura do Município de Mauá
na Gerência de Gestão e Desenvolvimento em RH, no 1º andar do Paço Municipal, na Avenida João Ramalho
205, Vila Noêmia/Mauá.
2.4.11. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos.
2.4.12. O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista de 25/03/2020,
a partir das 17h, no site www.institutoindec.com.br.
2.4.13. O  candidato  que  tiver  a  solicitação  indeferida,  e  queira  participar  deste  Certame,  deverá  acessar
novamente o  link próprio na página do Instituto  INDEC, no  site www.institutoindec.com.br,  digitar  seu CPF e
proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com o correspondente valor da taxa
de inscrição, até 17/04/2020, observado o disposto neste Edital, no que couber.
2.4.14. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena de nulidade
da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em
lei,  não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão, na lista de candidatos com isenção de taxa de
inscrição, após o período de solicitação desse benefício.

2.5. DAS RESTRIÇÕES
2.5.1. Não serão aceitas inscrições via postal, fac-símile, correio eletrônico, transferência eletrônica, pagamento
em caixa eletrônico, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento, depósito bancário em conta corrente, cheque ou
por qualquer outra via que não a especificada neste Edital ou fora do período estabelecido.
2.5.2. É vedada a participação neste certame de quaisquer dos membros integrantes da comissão do concurso ou
das bancas examinadoras.
2.5.3. Qualquer  desobediência  à  proibição  prevista  no  item  anterior  ou  constatada  a  qualquer  tempo  que
determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas será o infrator eliminado
do certame sem prejuízo da responsabilização civil.

3. DA RESERVA DE VAGAS À PESSOA COM DEFICIÊNCIA

3.1. Fica reservado um percentual de 5% (cinco por cento), para cada cargo, para pessoas com deficiência física e
sensorial,  no  provimento  de  cargos  públicos,  nos  órgãos  e  entidades  de  Administração  Pública  Municipal,
obedecendo ao princípio do Concurso Público de provas ou de provas e títulos.
3.1.1. Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará
formada 01 (uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da vaga
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de
vagas para o cargo.

3.2. A participação de candidato com deficiência no presente Concurso Público será assegurada nos termos da Lei
Federal  nº  13.146,  de  06/07/2015,  do  artigo  4º  do  Decreto  Federal  nº  3.298,  de  20/12/1999,  alterado  pelos
Decretos Federais nos 5.296, de 02/12/2004, e 9.508, de 24/09/2018, e da Súmula 377 do Superior Tribunal de
Justiça – STJ e da Lei Municipal nº 3.465, de 01/02/2002, e alterações.
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3.3. O candidato com deficiência, antes de se inscrever, deverá verificar se as atribuições do cargo, especificadas
no Anexo I deste Edital, são compatíveis com sua deficiência.
3.3.1. Os deficientes somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam compatíveis com sua deficiência.

3.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9.508, de
24/09/2018, particularmente em seu art. 4º, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia,
horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios
previstos no referido artigo,  §§ 1º e 2º,  deverão ser requeridos por escrito,  durante o período das inscrições,
através de ficha de inscrição especial.

3.5. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a na Ficha -
Formulário eletrônico de Inscrição:
a) O  candidato  deverá,  durante  o  período  de  inscrição,  IMPRETERIVELMENTE,  enviar  via  SEDEX  cópia  

autenticada do Laudo Médico assinado por Médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina 
para o Instituto INDEC, situado  na Rua Bernardino de Campos nº 1108, Centro, Ribeirão Preto-SP, CEP  
14.015-130, atestando o número de registro do Médico na referida entidade de classe, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de  Doença  –  CID,  bem como  a  provável  causa  da  deficiência,  inclusive  para  assegurar  a  previsão  de  
adaptação da sua prova, informando também, o seu nome, o número do documento de identidade (RG), CPF e
Município onde será realizado o Concurso Público.

b) O laudo médico deverá ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições.
c) Solicitação da prova especial, sala de fácil acesso, ou outras condições, deverão estar claramente descritas no 

pedido  do  candidato,  anexo  ao  laudo  que  deve  ser  enviado  até  o  último  dia  de  inscrição,  
IMPRETERIVELMENTE.

3.5.1. Não será concedida condição especial ao candidato que não apresentar o laudo médico conforme item 3.5
a).
3.5.2. Para efeito do prazo estipulado no item 3.5 a), será considerada a data de postagem fixada pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.
3.5.3. O  INDEC não  se  responsabiliza  por  qualquer  tipo  de  extravio  que  impeça a  chegada  do  laudo  e  do
requerimento de solicitação de condição especial a seu destino.
3.5.4. O candidato que não encaminhar seu requerimento de solicitação de condição especial para a realização da
prova juntamente com o laudo mencionado no item  3.5 a) até o término das inscrições, seja qual for o motivo
alegado, não terá a condição atendida.
3.5.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.5.6. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade
de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.
3.5.7. O laudo entregue não será devolvido.
3.5.8. Os laudos não serão recebidos via internet ou qualquer outro meio diferente do especificado no item 3.5 a).

3.6. Os deficientes visuais que necessitarem de prova ampliada, auxílio de fiscal para leitura da prova, auxílio de
fiscal para transcrição da prova no gabarito ou no sistema Braile deverão requerê-la até o último dia de inscrição,
por meio de SEDEX para o Instituto INDEC, situado na Rua Bernardino de Campos n° 1108, Centro, Ribeirão
Preto-SP, CEP 14.015-130. Os candidatos que não o fizerem até o término das inscrições, seja qual for o motivo
alegado, não terão a prova especial preparada.
3.6.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção ou
máquina especifica, podendo ainda utilizar-se de soroban.
3.6.2. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa
que será marcada pelo fiscal na folha de respostas.
3.6.3.  O  INDEC e  a  Prefeitura  do  Município  de  Mauá  não  serão  responsabilizados  por  eventuais  erros  de
transcrição cometidos pelo fiscal ledor.

3.7. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital não
poderá impetrar recurso em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial preparada, seja qual for
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o motivo alegado.

3.8. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão de candidato na lista específica de pessoa com
deficiência.
3.8.1. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção.

3.9. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do cargo
ou concessão de aposentadoria por invalidez.

3.10. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em três listas, contendo a primeira, a pontua-
ção de todos os candidatos, inclusive a de pessoa com deficiência e candidatos negros, e as outras duas somente
a pontuação de pessoa com deficiência e candidatos negros.

3.11. O  candidato  que  for  julgado  inapto,  em  razão  da  deficiência  incompatibilizar-se  com  o  exercício  das
atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso.

3.12. Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou
credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou
não,  e  o  grau  de deficiência  capacitante  para  o  exercício  do cargo.  Será eliminado da lista  de pessoa  com
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate,  devendo o mesmo
constar apenas na lista de classificação geral.

3.13. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

4. DA RESERVA DE VAGAS A CANDIDATOS NEGROS

4.1. Das vagas oferecidas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade deste Concurso
Público, 20% (vinte por cento) por cargo, serão destinadas aos candidatos negros, conforme Lei Municipal nº
5.548, de 26 de Novembro de 2019.

4.2. A reserva de vagas é aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou su -
perior a 03 (três).

4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas aos candidatos negros, este é au-
mentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos),
ou diminuído para inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

4.4. Podem concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos
no ato da inscrição do concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE.

4.5. Para verificação da veracidade da autodeclaração deve ser indicada uma comissão designada para tal fim,
com competência deliberativa.

4.6. As formas e critérios de verificação da veracidade devem considerar, tão somente, os aspectos fenotípicos do
candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a presença do candidato.

4.7. A comissão designada para a verificação da veracidade de autodeclaração deve ter seus membros distribuí-
dos por gênero, cor e, preferencialmente naturalidade.

4.8. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido
nomeado, ficará sujeito a anulação de sua admissão no serviço ou emprego público, após procedimento adminis-
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trativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e ampla defesa, sem prejuízo de outras ações cabíveis.

4.9. Os candidatos negros concorrem concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas a ampla
concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

4.10. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para a ampla concorrência não são
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

4.11. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga é preenchida pelo candida-
to negro posteriormente classificado.

4.12. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados para ocupar as vagas reserva-
das, as vagas remanescentes são revertidas para a ampla concorrência e são preenchidas pelos demais candida-
tos aprovados, observada a ordem de classificação.

4.13. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que consi-
deram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a
candidatos negros.

4.14. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em três listas, contendo a primeira, a pontua -
ção de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos negros e pessoas com deficiência, e as outras duas so-
mente a pontuação de candidatos negros e pessoa com deficiência.

5. DAS PROVAS

5.1. A seleção dos candidatos será realizada mediante aplicação de prova objetiva.

5.2. As  provas  objetivas  serão de caráter  classificatório  e  eliminatório  e  se  constituirão de  40 questões
objetivas de múltipla escolha.

5.3. As questões versarão sobre o conteúdo descrito no Anexo II deste Edital.

5.4. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de
questões por assunto.

5.5. A prova  será  apresentada  sob  forma  de  testes  de  múltipla  escolha,  com  04  (quatro)  alternativas  em
conformidade com o Programa de Provas constante no Anexo II deste Edital, sendo somente uma correta.

5.6.  O  Quadro  II apresenta  a  relação  dos  cargos  e  o  respectivo  número  de  questões  relacionadas  aos
conhecimentos específicos, bem como de português e matemática.

Quadro II – Provas e questões por Cargo

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO/COMPLETO

Cargo Provas Nº de questões

Agente Administrativo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos em Informática 20

Total 40
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 Auxiliar  de  Apoio  Operacional  I  (Limpeza  e
manutenção)

Língua Portuguesa 20

Matemática 20

Total 40

 Auxiliar de Enfermagem 

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Auxiliar de Enfermagem do Trabalho

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Auxiliar de Farmácia I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Auxiliar de Odontologia I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Motorista de Veículos Leves I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Motorista de Veículos Pesados I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Motorista de Veículos de Urgência

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Pedreiro I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Pintor I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

 Pintor Letrista I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO

Cargo Provas Nº Questões

Agente de Trânsito e Transporte I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Assistente Administrativo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos em Infomática 20

Total 40

Desenhista I (Construção Civil)

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Instrutor de Atividades Esportivas I - Judô

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Instrutor de Atividades Esportivas I - Taekwondo

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Instrutor de Atividades Esportivas I - Karatê

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Instrutor de Atividades Esportivas I - Kung Fu

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Instrutor  de  Atividades  Esportivas  I  -  Tai  Chi
Chuan

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Instrutor de Atividades Esportivas I - Yoga

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Instrutor de Informática I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos em Informática 20

Total 40
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Orientador Social I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Programador de Computador I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos em Informática 20

Total 40

Técnico Administrativo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos em Informática 20

Total 40

Técnico Ambiental I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Agrimensura I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Audio-Visual I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Contabilidade I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Edificações I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Enfermagem

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Gesso I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Radiologia I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40
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Técnico em Segurança no Trabalho I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Técnico em Suporte de Informática I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos em Informática 20

Total 40

Técnico em Telefonia I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

Cargo Provas Nº Questões

Administrador de Banco de Dados

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Administrador de Redes

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Analista de Recursos Humanos I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Analista de Sistema Jr. I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Analista de Sistemas Pleno

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Arquiteto

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Arquiteto (Paisagista)

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40
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Assistente Social I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Bibliotecário I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Biólogo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Biomédico

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Cirurgião Dentista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Cirurgião Dentista - Esp. Endodontia

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Contador

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Enfermeiro

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Enfermeiro do Trabalho

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Engenheiro Agrônomo

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Engenheiro Civil

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40
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Engenheiro de Tráfego

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Engenheiro Orçamentista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Engenheiro de Segurança no Trabalho

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Engenheiro Florestal

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Engenheiro Sanitarista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Farmacêutico I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Fiscal de Tributos I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Fonoaudiólogo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Geógrafo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Historiador I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Acupunturista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40
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Médico Anestesista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Cardiologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Cirurgião Geral

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Clínico Geral

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Dermatologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico do Trabalho

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Gastroenterologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Generalista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Ginecologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Hematologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Neurologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40
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Médico Oftalmologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Ortopedista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Otorrinolaringologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Pediatra

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Pneumologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Regulador

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Urologista

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Médico Veterinário

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Nutricionista I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Pedagogo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Psicólogo I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40
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Tecnólogo em Transporte e Trânsito

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

Terapeuta Ocupacional I

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Específicos 20

Total 40

5.7. A aplicação das provas objetivas está  prevista  para o dia  17 de maio de 2020,  nos períodos abaixo
especificados, em horário e local a ser oportunamente divulgado.

Quadro III – Período de Aplicação das Provas

Período da Manhã Período da Tarde 
Administrador de Banco de Dados Administrador de Redes
Agente de Trânsito e Transporte I Analista de Recursos Humanos I
Analista de Sistema Jr. I Analista de Sistemas Pleno
Arquiteto Arquiteto (Paisagista)
Auxiliar de Apoio Operacional I (Limpeza e manutenção) Assistente Administrativo I
Auxiliar de Enfermagem Assistente Social I
Auxiliar de Farmácia I Auxiliar de Enfermagem do Trabalho
Cirurgião Dentista - Esp. Endodontia Auxiliar de Odontologia I
Desenhista I (Construção Civil) Bibliotecário I
Enfermeiro do Trabalho Biólogo I
Instrutor de Atividades Esportivas I - Judô Biomédico I
Instrutor de Atividades Esportivas I - Karatê Cirurgião Dentista
Instrutor de Atividades Esportivas I - Kung Fu Contador
Instrutor de Atividades Esportivas I - Taekwondo Enfermeiro
Instrutor de Atividades Esportivas I - Tai Chi Chuan Engenheiro Agrônomo
Instrutor de Atividades Esportivas I - Yoga Engenheiro Civil
Instrutor de Informática I Engenheiro de Segurança no Trabalho
Motorista de Veículos de Urgência Engenheiro de Tráfego
Motorista de Veículos Leves I Engenheiro Florestal
Orientador Social I Engenheiro Orçamentista
Pedreiro I Engenheiro Sanitarista
Pintor I Farmacêutico I
Pintor Letrista I Fiscal de Tributos I
Técnico Administrativo I Fonoaudiólogo I
Técnico Ambiental I Geógrafo I
Técnico em Agrimensura I Historiador I
Técnico em Audio-Visual I Médico Acupunturista
Técnico em Contabilidade I Médico Anestesista
Técnico em Edificações I Médico Cardiologista
Técnico em Enfermagem Médico Cirurgião Geral
Técnico em Gesso I Médico Clínico Geral
Técnico em Radiologia I Médico Dermatologista
Técnico em Segurança no Trabalho I Médico do Trabalho
Técnico em Suporte de Informática I Médico Gastroenterologista
Técnico em Telefonia I Médico Generalista
Agente Administrativo Médico Ginecologista

Médico Hematologista
Médico Neurologista
Médico Oftalmologista
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Médico Ortopedista
Médico Otorrinolaringologista
Médico Pediatra
Médico Pneumologista
Médico Regulador
Médico Urologista
Médico Veterinário
Motorista de Veículos Pesados I
Nutricionista I
Pedagogo I
Programador de Computador I
Psicólogo I
Tecnólogo em Transporte e Trânsito
Terapeuta Ocupacional I

5.8. O tempo de duração das provas objetivas será de 03 (três) horas, contadas a partir da autorização do fiscal
para o início.

5.9. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização
das mesmas.

5.10. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas
localizadas  na  cidade  de  Mauá,  o  INDEC  reserva-se  o  direito  de  alocá-los  em  cidades  próximas,  não
assumindo,  entretanto,  qualquer  responsabilidade  quanto  ao  transporte,  alimentação  e  alojamento  dos
candidatos.

5.11. Havendo alteração da data prevista no item 5.7, as provas poderão ocorrer em outra data, sempre aos
domingos.

5.12. A  confirmação da  data e  as  informações sobre horários e  locais  serão divulgados oportunamente
através  de  Edital  de  Convocação  para  as  provas  a  ser  publicado  na  Imprensa  Oficial  do  Município,
dom.maua.sp.gov.br, no site do INDEC  www.institutoindec.com.br e da Prefeitura do Município de Mauá,
www.maua.sp.gov.br.

5.13. O candidato deverá acompanhar na Imprensa Oficial do Município,  site da Prefeitura do Município de
Mauá e no site do INDEC, a publicação do Edital de Convocação para as provas.

5.14. Não serão enviados cartões de convocação, devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e
horários de aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior.

5.15. Ao candidato  só será permitida a realização das provas na respectiva data,  no local  e no horário
constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no
Diário Oficial do Município – DOM.

5.16. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com 60 (sessenta) minutos de antecedência, munidos
dos documentos originais (Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe ou
de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de Reservista, ou Carteira Nacional de Habilitação
modelo com foto, dentro do prazo de validade), caneta de tinta azul ou preta, lápis preto e borracha. Somente será
admitido  na  sala  de  provas,  o  candidato  que  estiver  munido  de  Protocolo  de  inscrição  e  Cédula  Oficial  de
Identidade ou de Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos Profissionais que tenham força de documento de
identificação com foto ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social ou de Certificado de Reservista. Como o
documento não ficará retido será exigido a apresentação do ORIGINAL, não sendo aceitas cópias, ainda que
autenticadas.
a) Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de modo a permitir, com clareza, a identificação do

candidato;
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b) Não  serão  aceitos,  por  serem  documentos  destinados  a  outros  fins:  Boletim  de  Ocorrência,  Protocolos,
Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente
à Lei n° 9.503/97 ou fora de sua validade), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza
pública ou privada.

5.17. O candidato que estiver portando aparelho celular deverá desligar e juntamente com o relógio deverão ser
colocados e lacrados no envelope lacre que será fornecido pelo fiscal de sala no momento da assinatura da lista
de presença.
5.17.1. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado
qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua
posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.
5.17.2. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos
sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top,
relógio com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em
exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que será
distribuído pelo INDEC.
5.17.3. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do
local de realização das provas.
5.17.4. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja
emitido, inclusive do despertador caso seja ativado.
5.17.5. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos,
anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pelo INDEC, uso de relógio com
calculadora,  telefone  celular  e/ou  qualquer  equipamento  eletrônico,  protetor  auricular,  boné,  gorro,  chapéu  e
óculos de sol.
5.17.6. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol na sala de provas
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.
5.17.7. O INDEC não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de
realização das provas, nem por danos neles causados.
5.17.8. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa
de sua ausência.
5.17.9. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e
resultará na eliminação do Concurso Público.
5.17.10. O INDEC, objetivando garantir  a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse
público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando
da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas.
5.17.11. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização
de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso.

5.18. Autorizar-se-á  ao  candidato  ausentar-se  do  recinto  das  provas  durante  a  sua  realização  somente  em
condições especiais e acompanhado por um fiscal.

5.19.  O candidato poderá fazer uso de sanitários acompanhado de um fiscal, somente durante a realização da
prova, não sendo permitido o uso após o término de sua prova.

5.20.  Não haverá prorrogação do tempo previsto  para a aplicação da prova em virtude do afastamento,  por
qualquer motivo, do candidato da sala de prova.

5.21. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão de Respostas (Gabarito), com caneta de tinta preta
ou azul, assinando-o, em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e
na  folha  de  respostas.  O preenchimento  do  Cartão  de  Respostas  (Gabarito)  é  de  total  responsabilidade  do
candidato.
5.21.1. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
5.21.2. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma.
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5.21.3. Será eliminado do Concurso Público o candidato que não devolver a Folha de Respostas.

5.22.  Não serão computadas questões não assinaladas ou assinaladas a lápis ou que contenham mais de uma
resposta, emenda ou rasura, ainda que legível, sendo atribuída nota 0 (zero) à questão.

5.23. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de
Respostas.

5.24.  As instruções contidas  no Caderno de  Questões  e  na Folha de  Respostas deverão  ser  rigorosamente
seguidas sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos.

5.25.  Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões/material personalizado de aplicação das provas, em
razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou qualquer
outro  equívoco  na  distribuição  de  prova/material,  o  INDEC  tem  a  prerrogativa  para  entregar  ao  candidato
prova/material  reserva  não  personalizado  eletronicamente,  o  que  será  registrado  em  atas  de  sala  e  de
coordenação.

5.26.  O candidato  deverá  informar  ao  fiscal  de  sua  sala  qualquer  irregularidade  nos  materiais  recebidos  no
momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores.

5.27.  O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá fazer junto ao fiscal de sala, que
anotará na folha de ocorrência para posterior análise.

5.28. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova levando consigo o caderno de provas
a  partir  dos  últimos 30  (trinta)  minutos  do  tempo destinado  à  realização  do  Exame.  O Cartão  de  Resposta
(Gabarito) será obrigatoriamente devolvido pelo candidato. O preenchimento deverá ser feito de acordo com as
instruções do cartão resposta. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
Em nenhuma hipótese o caderno de questões será considerado para correção e respectiva pontuação.

5.29. O candidato deverá permanecer em prova pelo tempo mínimo de 60 (sessenta) minutos.

5.30.  Em hipótese alguma haverá segunda chamada, revisão de provas ou de resultados,  em quaisquer das
formas de avaliação, nas diferentes fases do concurso público, seja qual for o motivo alegado.

5.31. O não comparecimento à prova excluirá o candidato automaticamente do Concurso Público.

5.32. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o INDEC procederá à inclusão do referido candidato,
antes do início das provas, fornecendo Folha de Respostas e Caderno de Provas, mediante a apresentação do
comprovante de sua inscrição.

5.33. A inclusão de que trata o item 5.32 será realizada de forma condicional, e será confirmada pelo INDEC, na
fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

5.34. Considerada a impertinência da inscrição de que trata o item 5.32 a mesma será automaticamente cancelada
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.

5.35. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a entrada de retardatários no local da prova.

5.36.  A candidata  que  tiver  a  necessidade de  amamentar  durante  a  realização  das  provas  deverá  levar  um
acompanhante, sendo este indicação de sua inteira responsabilidade. O acompanhante deverá possuir maioridade
legal e permanecer em sala reservada para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança e observar
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os seguintes aspectos:
a) Durante o período em que a candidata estiver amamentando, ela deverá permanecer no local designado pela

Coordenação para este fim e, ainda, na presença de um fiscal, respeitar todas as demais normas estabelecidas
neste Edital;

b) O acompanhante, que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela
Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital,  inclusive no tocante ao uso de
equipamento eletrônico e celular, bem como deverá apresentar um dos documentos previstos no item 5.16 para
acessar e permanecer no local designado;

c) A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará as provas;
d) Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

5.37. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO DAS PROVAS
Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido ou em local diferente do designado;
b) Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
c) Não apresentar o documento de identidade exigido;
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal,  ou antes de decorrido o tempo mínimo

estabelecido para permanência na sala;
e) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros,  notas ou impressos não

permitidos;
f) Estiver portando ou fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico e/ou de comunicação como telefone

celular, pager, máquina calculadora ou qualquer outro meio;
g) Lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
h) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
i) Não devolver integralmente o material recebido;
j) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) Agir com incorreção ou descortesia, independentemente do momento, para com qualquer membro da equipe

encarregada de aplicação de provas;
l) Estiver  fazendo uso de boné ou chapéu, lenço ou qualquer outro acessório que impeça a visão total  das

orelhas do candidato na sala de aula durante a realização das provas;
m) Durante a realização da prova e/ou procedimento deste Concurso Público fizer utilização de qualquer tipo de

aparelho  que  realize  a  gravação  de  imagem,  de  som,  ou  de  imagem e  som pelo  candidato,  pelos  seus
familiares  ou  por  quaisquer  outros  estranhos  ao  Concurso  Público.  Caso  haja  qualquer  necessidade  de
realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a
ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá ao Instituto INDEC, e
somente a ele, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.

6. DO JULGAMENTO DAS PROVAS

6.1. DA NOTA DA PROVA
6.1.1. As provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100
(cem) pontos.
6.1.2. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de
pontos na prova. O candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cinquenta por cento) na prova será
inabilitado.
6.1.3. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: NP = (Na x 100)

Tq
Sendo:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova
6.1.4. O candidato não aprovado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso.
6.1.5. A pontuação relativa à questão eventualmente anulada será atribuída a todos os candidatos presentes à
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respectiva prova.

6.2. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.2.1. Na hipótese de igualdade na Classificação Final,  o desempate obedecerá, sucessivamente, aos seguintes
critérios:
6.2.1.1. O candidato que contar com maior idade (Lei Federal nº 10.741/2003)
6.2.1.2. Maior número de acertos em conhecimentos específicos;
6.2.1.3. Maior número de acertos em língua portuguesa;
6.2.1.4. Maior número de acertos em matemática.

6.2.2. Persistindo o empate, haverá sorteio juntamente com a Comissão Examinadora de Concurso Público.

6.2.3. O ingresso no serviço público municipal obedecerá à ordem de classificação.

7. DA CLASSIFICAÇÃO

7.1. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO
7.1.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação
por cargo.
7.1.2. Serão elaboradas três listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive de
pessoa com deficiência  e candidatos negros e outras duas,  apenas de pessoa com deficiência e candidatos
negros.
7.1.3. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com deficiência ou negros, será
elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral.
7.1.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso público,
valendo para esse fim, a homologação.
7.1.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto ao Instituto INDEC, durante o
período da realização do Concurso e, após a homologação do resultado final do mesmo, junto à Prefeitura do
Município da Mauá.

8. DOS RECURSOS

8.1. Caberá recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar:
a) Da divulgação do Gabarito oficial da prova;
b) Da pontuação da prova objetiva;
c) Da classificação, ou seja, do Resultado Final, a contar da data da publicação do Edital.

8.2. Os  recursos  (Modelo  Anexo  III)  deverão  ser  devidamente  fundamentados  e  enviados  via  SEDEX
exclusivamente,  para  o  Instituto  INDEC,  situado  na  Rua  Bernardino  de  Campos  n°  1108,  Centro,  Ribeirão
Preto/SP, CEP 14.015-130, sendo considerado para tanto a data da postagem.

8.3. Será liminarmente indeferido o recurso:
a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua

adequada avaliação;
b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;
c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
d) que apresentar  contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário,  devendo o candidato

utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento;
e) apresentado em letra manuscrita;
f) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;
g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
h) que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos
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Editais de divulgação dos eventos.

8.4. O recurso interposto fora do prazo previsto nos itens 8.1 e 8.2 deste Capítulo não serão conhecidos.

8.5. Não serão aceitos recursos sem embasamento.

8.6. No caso de deferimento de recurso interposto, poderá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos
pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo.

8.7. Será indeferido o recurso interposto fora do Modelo (Anexo III) e dos prazos estipulados neste edital.

8.8. A interposição dos recursos não interfere o andamento regular do cronograma do Concurso.

8.9. Não haverá segunda instância de recurso administrativo,  re-análise de recurso interposto ou pedidos de
revisão de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo.

8.10. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão
pela qual não caberão recursos adicionais.

8.11. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à
prova independente de terem recorrido.

8.12. Caso  haja  alteração  no  gabarito  divulgado  por  força  de  impugnações  ou  correções,  as  provas  serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s)
alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo.

8.13. A decisão dos recursos interpostos será divulgada na Imprensa Oficial do Município e/ou nos sites do INDEC
e da Prefeitura.

8.14. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.

8.15. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado,
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.

9. DO PROVIMENTO DOS CARGOS

9.1.  A  convocação  para  nomeação  e  posse  obedecerá  rigorosamente  à  ordem  da  classificação  final  dos
candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Mauá, obedecendo o limite de vagas
existentes,  das  que  vagarem ou  forem criadas,  bem como disponibilidade  orçamentária  dentro  do  prazo  de
validade deste Concurso Público.

9.2. A convocação para nomeação e posse serão feitas através de publicação de portaria no site da Prefeitura do
Município de Mauá,  www.maua.sp.gov.br, e no Diário Oficial  do Município,   dom.maua.sp.gov.br,  ou outro de
circulação na região onde são publicados os atos oficiais.

9.3. A convocação para todas as etapas do presente Concurso Público ocorrerá por  publicação de editais  e
portarias a serem divulgadas no site dom.maua.sp.gov.br, onde são publicados os atos oficiais da Prefeitura do
Município de Mauá.
a) Em hipótese  alguma,  a  Prefeitura  do  Município  de  Mauá  encaminhará  carta,  telegrama,  e-mail,  SMS,
mensagem por WhatsApp ou ligação telefônica comunicando o candidato da convocação e/ou nomeação para o
cargo, sendo de sua inteira responsabilidade o acompanhamento das convocações oficiais.

9.4. O  candidato  deverá  manter  seu  endereço  atualizado  junto  ao  INDEC,  enquanto  estiver  participando do
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concurso e, posteriormente, se classificado no Concurso, pessoalmente, junto à Prefeitura do Município de Mauá
na Gerência de Gestão e Desenvolvimento em RH, no Paço Municipal, situado na Av. João Ramalho nº 205, Vila
Noêmia, Mauá.

9.5. Quando convocado/nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do
prazo estipulado no ato da convocação/portaria. O não comparecimento em quaisquer das etapas implicará na
desclassificação automática. Caso o candidato seja convocado e por qualquer motivo não possa tomar posse do
cargo, o mesmo será considerado desistente, não havendo nenhuma possibilidade de retornar ao final da lista de
classificados.

9.6. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais.

9.7. Para efeito de nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional, de caráter
eliminatório, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do cargo, ocasião em que deverá apresentar
os resultados dos exames clínicos e laboratoriais, solicitados conforme a necessidade do cargo e conveniência da
Administração, os quais serão realizados às expensas do candidato. Os que não lograrem aprovação não serão
nomeados.

9.8. O candidato convocado deverá apresentar toda documentação comprobatória para o exercício do cargo.

9.9. O candidato que for considerado apto no exame médico admissional para o desempenho do cargo será
nomeado por portaria do Senhor Prefeito do Município de Mauá, nos termos da Lei Complementar nº 01/02 e
alterações.

9.10. Documentação necessária:
a) 01 (uma) foto 3X4 (recente);
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - original e cópias das páginas da foto e do verso da foto OU

impressão completa da CTPS digital;
c) Comprovante de cadastro no PIS/PASEP (o cartão cidadão não será aceito como comprovante). Caso seja o

primeiro  emprego,  o candidato deverá comparecer a uma agência da Caixa  para solicitar  documento que
comprove que não há nenhum PIS em seu nome e também ao Banco do Brasil para a negativa do PASEP;

d) Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Comprovante de situação cadastral do CPF;
f) Cédula  de  Identidade  (RG)  –  no  caso  de  estrangeiro,  cédula  de  identidade,  visto  e  certidão  de  registro

estrangeiro;
g) Título de Eleitor, juntamente com os comprovantes de votação na última eleição (1º e 2º turnos) ou certidão de

quitação eleitoral (as justificativas não serão aceitas);
h) Certificado de reservista (se candidato masculino);
i) Cartão Nacional de Saúde (SUS);
j) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança Pública da área de seu

domicílio (original);
k) Comprovante de residência atual no nome do candidato;
l) Comprovante de escolaridade de acordo com o exigido por lei ou no edital para o exercício do cargo:

 Diploma  de  Graduação  de  Nível  Superior  com apostilamento  ou  Certificado  juntamente  com Histórico
Escolar com data de colação de grau (para cargos de nível superior);

 Histórico Nível Médio completo (cargos de nível médio);
 Histórico Nível Fundamental completo (para cargos de nível fundamental).

m) Comprovante  de  Especialização  mediante  apresentação  de  documento  reconhecido  pelo  Ministério  da
Educação ou pela Sociedade da Especialidade;

n) Registro no respectivo conselho de classe acompanhado do comprovante de pagamento da anuidade. Na falta
deste, pede-se Registro na DRT – Delegacia Regional do Trabalho;

o) Certidão Negativa de Pontuação e Certidão de Prontuário (expedidas pelo DETRAN) e CNH categoria “B” ou
“E” – as certidões originais e a CNH original e cópia (para os cargos que exigem CNH de acordo com o exigido
no Quadro I, item 1.2);
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p) Certidão e/ou Declaração emitida pelo  órgão competente que conste  cargo  ou emprego exercido naquele
órgão, horário de trabalho, para comprovação de acúmulo lícito de cargo ou emprego público (original);

q) Declaração de acúmulo ou não de cargo/emprego/função públicos (original);
r) Certidão de Casamento para o caso de candidatos casados, separados, divorciados ou viúvos ou Certidão de

Nascimento no caso de solteiro(a);
s) Certidão de Nascimento, RG, CPF e Cartão SUS dos filhos solteiros de zero até 21 anos de idade ou até 24

anos, se universitário – somente cópias;
t) Certidão de Nascimento, RG, CPF e Cartão SUS do cônjuge (obrigatório) e dos pais (somente se estes forem

dependentes do Imposto de Renda);
u) Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores de 6 anos;
v) Comprovante de Escolaridade dos filhos com até 14 anos;
w) Cópia da Declaração de Imposto de Renda do ano em exercício (completa) ou preenchimento de declaração

de bens e valores (somente para os isentos);
x) Certidão expedida pelo órgão competente indicando o tipo de aposentadoria (somente para os aposentados em

cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas pela
Constituição Federal) – original;

y) Não poderá ser empossado o candidato que receber proventos em virtude de aposentadoria pelo exercício de
cargo/função na Administração Direta Municipal, Estadual ou Federal, conforme o disposto no § 10, do artigo
37, da Constituição Federal, com redação alterada pelas Emendas Constitucionais 19/98 e 20/98.

9.11. Outros documentos que a Prefeitura do Município de Mauá julgar necessários, os quais serão solicitados em
tempo hábil e de forma inequívoca.

9.12. A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida na Legislação que disciplina o Regime Jurídico
dos Servidores Públicos do Município de Mauá.

9.13. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos pessoais exigíveis
para a nomeação.

9.14. Ficará impedido de nomeação o candidato que não apresentar a documentação exigida para o cargo
pretendido e, no caso dos candidatos aos cargos de Agente de Trânsito e Transporte e Fiscal de Tributos,
que não apresentar Certidão de Prontuário de Carteira Nacional de Habilitação, expedida pelo Departamento
Estadual de Trânsito – DETRAN, constando infrações de trânsito, cuja pontuação seja igual ou superior 20
(vinte) pontos ou infração gravíssima que acarrete a suspensão do direito de dirigir, nos moldes previstos nos
artigos 218, II “b” e 261, §1º da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.

9.15. Fica a critério da Prefeitura do Município de Mauá estabelecer o horário de trabalho a ser cumprido –
horário flexível, podendo ser em período diurno e/ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
9.15.1.  Não cabe ao  candidato  a  escolha  do  horário  e  local  de  trabalho,  devendo o  mesmo atender  à
necessidade da Administração.

9.16. A comprovação da experiência no requisito se dará das seguintes formas:
a) de iniciativa privada:  Carteira de Trabalho e Previdência Social ou cópia reprográfica autenticada do

Contrato  de  Trabalho,  acompanhada  do original  ou  Declaração  da  Empresa  onde presta  ou  prestou
serviços, contendo a descrição das atividades desempenhadas na empresa, nome do cargo ou função
exercida, data de admissão e demissão se  for  o caso, em papel timbrado, com CNPJ e assinatura da
autoridade que a assina com firma reconhecida.  Não será considerado para fins de comprovação de
experiência o período laborado de estágio.

b) de  serviço  público:  Carteira  de  Trabalho  e  Previdência  Social  ou  declaração  ou  certidão  original,
expedida pelo órgão público competente, em papel timbrado, com CNPJ e assinatura da autoridade que a
assina com firma reconhecida, contendo o cargo/função exercida pelo candidato,  data de admissão e
demissão  se  for  o  caso.  Não  será  considerado  para  fins  de  comprovação de  experiência  o  período
laborado de estágio.

c) autônomo/empresário:  contrato  social  da empresa ou micro-empresa,  registro  ou inscrição no órgão
29



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 

público  competente  e  comprovante  de  contribuição  previdenciária,  cópia  reprográfica  simples
acompanhada de original  do contrato  de  prestação de serviços  para  clientes,  contendo o  objeto  dos
serviços prestados.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. Caberá ao Prefeito do Município de Mauá a homologação do Concurso Público.

10.2.  A inscrição  do  candidato  implicará  o  conhecimento  das  presentes  instruções  e  a  tácita  aceitação  das
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca
das quais não poderá alegar desconhecimento.

10.3. É  de  inteira  responsabilidade  do  candidato,  acompanhar  as  publicações  de  todos  os  atos,  editais  e
comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas na Imprensa Oficial  do Município,
dom.maua.sp.gov.br,  no  site da Prefeitura  do Município de Mauá,  www.maua.sp.gov.br,  e do Instituto  INDEC,
www.institutoindec.com.br, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas do certame.

10.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla
ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na prova, o
candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer

tolerância;
b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;
d) não apresentar o documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;
g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem autorização;
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo da

deflagração do procedimento cabível;
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas,  dando ou recebendo auxílio para a execução das

provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação;
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e descortês a

qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos;
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
n) fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do local de aplicação

das provas;
o) descumprir  qualquer  regra  estabelecida  neste  Edital,  nas  retificações  e  no  Edital  de  Convocação  para  a

realização das provas.

10.5. A Prefeitura do Município de Mauá e o Instituto INDEC se eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas  dos  candidatos  para  comparecimento  a  qualquer  das  fases  deste  Concurso  Público,  bem como da
responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas.

10.6.  O não atendimento pelo candidato,  a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste
Edital, implicará em sua eliminação do Concurso Público.

10.7. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado
o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros
eletrônicos.
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10.8.  Sem prejuízo  das  sanções  criminais  cabíveis,  a  qualquer  tempo,  o  Instituto  INDEC e  a  Prefeitura  do
Município  de  Mauá  poderão  anular  a  inscrição,  prova  ou  nomeação  do  candidato,  verificadas  falsidades  de
declaração ou irregularidade no Certame.

10.9.  O candidato  será  considerado  desistente  e  excluído  do  Concurso  Público  quando  não  comparecer  às
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

10.10. Para efeito deste Concurso, considerar-se-á a legislação vigente até a data do término das inscrições.
10.10.1. A legislação com entrada em vigor após o término das inscrições não será objeto de avaliação da prova
neste Concurso Público.

10.11. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone
ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no certame.

10.12. O  candidato  aprovado  e  convocado  deverá  prestar  serviços  dentro  do  horário  estabelecido  pela
Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semanas, sábados, domingos e feriados, obedecida a
carga horária semanal de trabalho.

10.13.  A inexatidão das afirmativas  e/ou irregularidades nos documentos,  mesmo que verificadas a qualquer
tempo, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de
ordem administrativa, civil ou criminal.

10.14.  A Prefeitura  do Município  de  Mauá e o  INDEC não se  responsabilizam por quaisquer  cursos,  textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.

10.15.  Para fins deste Concurso, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a
publicação da classificação final, no Instituto INDEC e, após esse período, na Prefeitura do Município de Mauá.

10.16.  Os itens  deste  Edital  poderão  sofrer  eventuais  alterações,  atualizações  ou  acréscimos  enquanto  não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar na Imprensa Oficial do Município e
pelos sites do INDEC e da Prefeitura, as eventuais retificações.

10.17.  Todos  os  atos  relativos  a  este  Concurso  Público  serão  publicados  no  endereço  eletrônico
www.institutoindec.com.br  , e na Prefeitura do Município de Mauá,  dom.maua.sp.gov.br.  Após a homologação,
somente no site do Diário Oficial de Mauá, dom.maua.sp.gov.br.

10.18. O candidato aprovado que vier a ser admitido fica ciente de que consta no Edital somente um resumo do
cargo a que está concorrendo e, portanto, estará sujeito a desempenhar todas as atividades que sejam inerentes
ao seu cargo.

10.19.  Não serão fornecidos atestados, declarações, certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de
candidatos valendo para tal fim os resultados divulgados através da Imprensa Oficial do Município e dos sites do
INDEC e da Prefeitura.

10.20. A publicação dos atos relativos à convocação para exame médico admissional, nomeação e posse, após a
homologação do Concurso, serão de competência exclusiva da Prefeitura do Município de Mauá.

10.21.  Não serão  fornecidas  informações e documentos  pessoais  de candidatos  a  terceiros,  em atenção ao
disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527, de 18/11/2011.

10.22.  Decairá  do direito  de impugnar  os  termos deste  Edital  de  Concurso  Público,  perante  a  Prefeitura  do
Município, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil após a publicação do mesmo.
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ANEXO I
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS

Administrador de Banco de Dados
Organiza, dirige e executa o sistema de informações de um banco de dados, desenvolvendo e aperfeiçoando procedimentos
de busca e recepção de informações, utilizando processos mecânicos ou automáticos, para permitir a centralização, controle,
reajustamento, armazenamento, recuperação e divulgação de informações.

Administrador de Rede
Executa  tarefas  relacionadas  ao  sistema  de  comunicação  através  de  computadores  –  os  equipamentos  (hardware)  que
compõem a rede e os programas (software) necessários para seu funcionamento. É responsável pela manutenção de serviços
de rede local,  de longa distância e da Internet e que incluem correio eletrônico interno ou público,  acesso direto entre a
Prefeitura e outras instituições e serviços.

Agente Administrativo I
Executa tarefas mais simples e de pouca complexidade em escritório, tais como, digitação, registro, controle e arquivo de
documentos e materiais, atendimento de contribuintes e/ou pacientes, preenchendo requisições, guias de encaminhamentos e
outros.

Agente de Trânsito e Transporte I
Executa  tarefas referentes  ao  controle  e fiscalização  do trânsito  urbano, dirigindo  o tráfego e  fazendo cumprir  o  Código
Nacional de Trânsito, para reprimir infrações, garantir a ordem e evitar acidentes e fiscaliza os serviços de transportes de
passageiros, verificando o cumprimento de horários, a venda de passagens e as condições em que trafegam os veículos, para
descobrir possíveis irregularidades e proporcionar informes úteis ao melhoramento dos serviços.

Analista de Recursos Humanos I
Executa  atividades  na  área  de  recursos  humanos,  relacionadas  à  contratação,  formação  profissional,  salário  e  outras,
planejando,  organizando  e  controlando  os  programas  e  executando  sua  avaliação  para  possibilitar  a  contratação  de
funcionários qualificados e assegurar o desenvolvimento dos quadros da Administração Municipal.

Analista de Sistemas Jr. I
Analisa e estabelece a utilização de sistema de processamento eletrônico de dados, estudando as necessidades dos usuários.

Analista de Sistemas Pleno
Analisa e estabelece a utilização de sistema de processamento eletrônico de dados, estudando as necessidades dos usuários,
possibilidades e métodos pertinentes, para assegurar exatidão, confiabilidade, integração e rapidez dos diversos sistemas.
Coordena e supervisiona o trabalho dos técnicos da área

Arquiteto
Executa tarefas destinadas à supervisão, ao planejamento urbano, à coordenação, aos estudos, à elaboração de projetos
referentes à construção, fiscalização de obras do Município, a peritagens e a arbitramentos.

Arquiteto (Paisagista)
Criação e execução de projetos para espaços públicos externos,  livres e abertos,  como parques e praças,  considerados
isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a territorial.

Assistente Administrativo I
Executa serviços gerais de escritório,  tais como a classificação de documentos e correspondência,  transcrição de dados,
lançamentos contábeis e/ou cadastrais,  redação de documentos, prestação de informações, arquivo,  digitação em geral  e
atendimento ao público.

Assistente Social I
Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas e necessidades
materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social.

Auxiliar de Apoio Operacional I (limpeza e manutenção)
Executa serviços em diversas áreas da Prefeitura, executando tarefas de natureza operacional em obras civis, conservação de
próprios municipais, cemitérios, jardins, ruas. Somente limpeza e manutenção.

Auxiliar de Enfermagem
Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro.
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Auxiliar de Enfermagem do Trabalho
Compreende as tarefas que se destinam a executar serviços de enfermagem, sob a supervisão do enfermeiro do trabalho.

Auxiliar de Farmácia I
Realiza  tarefas simples,  estocando e entregando medicamentos solicitados, para atender  os pacientes sob supervisão do
farmacêutico.

Auxiliar de Odontologia I
Compreende as tarefas de recepcionar as pessoas em consultório dentário e auxiliar o cirurgião dentista na execução de suas
tarefas.

Bibliotecário I
Organiza,  coordena, supervisiona e executa trabalho relativo às atividades de biblioteconomia; cataloga e classifica acervo
bibliográfico, seja em biblioteca ou centro de documentação.

Biólogo I
Compreende as tarefas de formulação e elaboração de estudos relacionados à preservação, saneamento e melhoramento do
meio ambiente, executando direta ou indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos.

Biomédico I
Compreende as tarefas relacionadas ao controle técnico do laboratório de análises clínicas,  fixando os procedimentos de
exames a serem cumpridos, desde a coleta do material a ser analisado até a determinação do laudo final, passando pelos
processos de estocagem e análise das amostras biológicas coletadas.

Cirurgião Dentista
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover
e recuperar a saúde bucal.

Cirurgião Dentista Esp. em Endodontia
Diagnóstico e o tratamento, cirúrgico e coadjuvante, das doenças, traumatismos, lesões e anomalias, congênitas e adquiridas,
do aparelho estomatognático, isto é, mastigatório e anexos, e estruturas crânio-faciais associadas.

Contador
Executa a escrituração através de lançamentos dos atos e fatos contábeis; elabora e mantém atualizados relatórios contábeis;
promove a prestação, acerto e conciliação de contas; participa da implantação e execução das normas e rotinas de controle
interno; elabora e acompanha a execução do orçamento; elabora demonstrações contábeis e a prestação de contas anual do
órgão;  presta assessoria  e prepara  informações econômico-financeiras;  atende às demandas dos órgãos fiscalizadores  e
realiza perícia.

Desenhista I (Construção Civil)
Copiar  tabelas,  diagramas,  esquemas,  gráficos,  projetos  de obras civis,  instalações,  ferramentas,  peças,  equipamentos e
outros produtos, guiando-se pelo original, plantas e croquis, observando as instruções pertinentes.

Enfermeiro
Compreende as tarefas de executar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde e hospitalar, empregando processos
de rotina e/ou específicos, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual ou coletiva.

Enfermeiro do Trabalho
Compreende as tarefas de executar os serviços de enfermagem na unidade de medicina do trabalho, empregando processos
de rotina e/ou específicos, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde do servidor.

Engenheiro Agrônomo
Elabora e supervisiona projetos referentes a cultivos agrícolas e pastos, planejando, orientando e controlando técnicas de
utilização de terras, para possibilitar um maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas.

Engenheiro Civil
Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil relativos a rodovias, sistemas de água e esgoto e outros, estudando
características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção,
manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos.

Engenheiro de Segurança no Trabalho
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Elabora  e  executa  projetos  de  normas e  sistemas para  programas de  segurança do  trabalho,  desenvolvendo  estudos  e
estabelecendo métodos e técnicas para prevenir acidentes de trabalhos e doenças profissionais.

Engenheiro de Tráfego
Elabora, executa e dirige projetos na área de sua especialização, estudando características e preparando planos, métodos de
trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a amnutenção e o reparo das obras e assegurar
os padrões técnicos.

Engenheiro Florestal
Elabora, implanta e coordena projetos na área ambiental e educativa, diagnosticando as características existentes e demais
dados requeridos para a definição de planos e métodos de trabalho, de forma a possibilitar  e orientar a implantação e
manutenção das atividades, assegurando os padrões técnicos necessários e buscando sempre a multidisciplinaridade
junto à equipe de diferentes profissionais do quadro técnico municipal.

Engenheiro Orçamentista
Elabora, executa e dirige projetos na área de sua especialização, estudando características e preparando planos, métodos de
trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o reparo das obras e assegurar
os padrões técnicos.

Engenheiro Sanitarista
Elabora,  executa e dirige projetos de engenharia civil  relativos às obras e instalações destinadas ao saneamento básico,
estudando características e especificações e preparando orçamentos de custo, recursos necessários, técnicas de execução e
outros dados, para assegurar a construção, funcionamento, manutenção e preparo dos sistemas de abastecimento de água e
sistemas de esgotos, dentro dos padrões técnicos exigidos.

Farmacêutico I
Executa tarefas diversas relacionadas ao fornecimento de medicamentos às diversas unidades de saúde e hospitalar, bem
como fiscaliza postos de medicamentos, dispensários e ervanários; supervisiona o trabalho dos auxiliares de farmácia.

Fiscal de Tributos I
Fiscaliza  tributos  municipais,  inspecionando  estabelecimentos  industriais,  de  prestação  de  serviços  e  demais  entidades,
examinando documentos, para defesa dos interesses da Fazenda Pública Municipal e da economia popular.

Fonoaudiólogo I
Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, utilizando técnicas adequadas para o aperfeiçoamento e/ou a
reabilitação da fala.

Geógrafo I
Estuda as características físicas e climáticas do meio ambiente em que se desenvolve o homem, a distribuição das populações
e as atividades da raça humana, realizando pesquisas sobre a estrutura da terra,  regiões fisiográficas, clima, populações,
culturas e divisões políticas, a fim de contribuir para a aplicação da ciência da geografia ao estudo da organização econômica,
política e social do País.

Historiador I
Elabora pesquisa e levantamento de dados históricos, compilando-os em banco de dados. Organiza projetos voltados à memória
do município.

Instrutor de Atividades Esportivas I – (Judô, Karatê, Kung Fu, Taekwondo, Tai Chi Chuan, Yoga)
Ministra cursos de cunho esportivo e/ou cultural  para a comunidade,  através de aulas teóricas e práticas,  conforme área
específica de atuação.

Instrutor de Informática I
Planejar e desenvolver situações de ensino e aprendizagem voltadas para a qualificação de jovens e adultos orientando-os nas
técnicas específicas da área em questão.

Médico Acupunturista
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamentos para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover
a saúde e o bem-estar do paciente.

Médico Anestesista
Faz anestesia para cirurgias e exames especializados, administrando substâncias anestésicas, para minorar o sofrimento de
pacientes com processos intensos e  possibilitar a realização dos referidos exames e intervenções cirúrgicas
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Médico Cardiologista
Trata de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a
saúde dos pacientes.

Médico Cirurgião Geral
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a
saúde e o bem-estar do paciente.

Médico Clínico Geral
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a
saúde e o bem-estar do paciente.

Médico Dermatologista
Trata afecções da pele e anexos, empregando meios clínicos, para promover ou recuperar a saúde.

Médico do Trabalho
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para diversos tipos de enfermidade profissionais, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para
promover a saúde e o bem-estar do servidor ou trabalhador em geral.

Médico Gastroenterologista
Incluem-se aqui os médicos não-classificados nas anteriores epígrafes deste grupo de base, por exemplo, os que ocupam das
doenças  do tubo digestivo,  especialmente do estômago e dos intestinos;  os que se especializam no ramo da  histologia,
estudando as  células  do sangue e  dos  órgãos hematopoéticos  e os  especialistas  no tratamento da  hipersensibilidade a
determinadas substâncias e agentes físicos.

Médico Generalista
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a
saúde e o bem-estar do paciente.

Médico Ginecologista
Trata de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover
ou recuperar a saúde.

Médico Hematologista
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a
saúde e o bem-estar do paciente.

Médico Neurologista
Diagnostica doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso, realizando exames clínico e subsidiário, para estabelecer o plano
terapêutico.

Médico Oftalmologista
Examina  e  medica  os  olhos,  empregando  processos  adequados  e  instrumentação  específica,  tratamentos  cirúrgicos,
prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para promover ou recuperar a saúde visual.

Médico Ortopedista
Avaliar, solicitar exames complementares e de apoio, estabelecer diagnóstico, prescrever e/ou realizar tratamento para corrigir
enfermidades, lesões e deformidades ósseas, dos músculos, dos tendões, articulações e ligamentos, e tudo o que relaciona-se
ao aparelho locomotor, ao sistema esquelético e estruturas associadas, incluindo os traumas, empregando os devidos meios,
com a  finalidade  de  promover  ou  recuperar  a  saúde  do  paciente;  prescrever  medicamentos;  emitir  laudos,  atestados  e
pareceres; executar outras atividades correlatas com a respectiva especialização médica, observando o contido no Código de
Ética Médica.

Médico Otorrinolaringologista
Trata das afecções dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para recuperar ou melhorar as
funções desses órgãos.
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Médico Pediatra
Presta assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou
tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde.

Médico Pneumologista
Trata das afecções broncopulmonares, empregando meios clínicos, para promover a proteção, recuperação ou reabilitação da
saúde.

Médico Regulador
Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas
de tratamento para diversos tipos de enfermidade, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a
saúde e o bem-estar do paciente

Médico Urologista
Trata de afecções do aparelho geniturinário, empregando meios clínico-cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde.

Médico Veterinário
Compreende as tarefas destinadas ao controle das zoonoses no município, eventuais exames e diagnósticos em animais,
campanha e controles de ações preventivas (vacinações) para garantir a saúde coletiva. Estatística e notificações de doenças.

Motorista de Veículos Leves I
Exerce  atividades  de  dirigir  veículos  leves  no   Município  ou  em viagens  fora  do  Município  ou  do  estado,  transportando
passageiros, funcionários, autoridades para locais pré-determinados.

Motorista de Veículos Pesados I
Exerce atividades de dirigir caminhões e ônibus no Município, transportando cargas e/ou alunos para locais pré-determinados.

Motorista de Veículos de Urgência
Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; conhecer integralmente o veículo e
realizar manutenção básica do mesmo; estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e
seguir  suas  orientações;  conhecer  a  malha  viária  local;  conhecer  a  localização  de  todos  os  estabelecimentos  de  saúde
integrados ao sistema assistencial local; auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas
imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de
materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde.

Nutricionista I
Planeja, coordena e supervisiona serviços ou programas de nutrição a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade
e economicidade dos regimes alimentares dos pacientes e da população.

Orientador Social I
Dá assistência às crianças e adolescentes em situação de risco e à família, orientando-os e encaminhando-os às unidades de
assistência social.

Pedagogo I
Planeja, coordena e executa atividades técnico-pedagógicas, estabelecendo normas para subsidiar as equipes na preparação
de material didático para a capacitação dos serviços e/ou comunidade

Pedreiro I
Executa trabalhos de alvenaria.

Pintor I
Executa tarefas de preparação e pintura de superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis.

Pintor Letrista I
Executa tarefas de preparação e pintura de faixas e placas de sinalização.

Programador de Computador I
Desenvolve  programas  de  computação,  estabelecendo  os  diferentes  processos  operacionais,  para  permitir  o  tratamento
eletrônico de dados.

Psicólogo I
Compreende as tarefas que se destinam a prestar assistência de saúde mental, atende e orienta na área  educacional, bem
como efetua  as análises  de  ocupações  e acompanhamento  de avaliação de  desempenho  de  pessoal,  colaborando com
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equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada no trabalho.

Técnico Administrativo I
Compreende as tarefas administrativas de natureza complexa que envolve o conhecimento e aplicação de programas, normas
e diretrizes relacionadas com sua unidade de trabalho e que exigem iniciativa, redação própria, experiência e responsabilidade
acentuadas.

Técnico Ambiental I
Executa atividades relacionadas ao controle ambiental e de saneamento realizando estudos, elaborando relatórios e sistemas
de controle relativos ao meio ambiente para encontrar as melhores e mais adequadas soluções de desenvolvimento que não
prejudiquem o equilíbrio ambiental.

Técnico Áudiovisual I
Instala e faz funcionar os aparelhos e equipamentos de som, vídeo e afins, posicionando-os, testando e regulando a instalação
para dar suporte audiovisual a eventos em geral.

Técnico em Agrimensura I
Executa tarefas de caráter  técnico,  relativas a levantamentos topográficos,  efetuando medições e registrando dados para
fornecer informações de interesse sobre terrenos e locais de construção ou de exploração.

Técnico em Contabilidade I
Planeja,  dirige  e  executa  trabalhos  inerentes  à  contabilidade,  organizando  e  supervisionando  os  referidos  trabalhos  e
realizando  tarefas  pertinentes,  apurar  os  elementos  necessários  ao  controle  e  apresentação  da  situação  orçamentária,
patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura.

Técnico em Edificações I
Executa tarefas de caráter técnico, relativas à execução de projetos de obras civis, como construção e modificação de prédios,
construção de galerias de dutos e outros tipos, colaborar na construção, reparo e conservação das obras mencionadas.

Técnico em Enfermagem
Exerce tarefas de manutenção todo material necessário para a realização de cirurgias, bem como acompanha o médico para
atender as suas necessidades de material durante a operação.

Técnico em Gesso I
Executa tarefas relacionadas à preparação de gesso e aplicação nos pacientes. Orienta o paciente sobre os cuidados com o
material aplicado. Atua sob supervisão do médico especialista

Técnico em Radiologia I
Executa exames radiológicos, conforme as técnicas exigidas para cada tipo de caso e de acordo com protocolos existentes

Técnico em Segurança do Trabalho I
Orienta e coordena o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes e analisando esquemas de
prevenção, para garantir a integridade do pessoal e dos bens da Prefeitura

Ténico em Suporte de Informática I
Instala  e mantém a maioria  dos sistemas,  indicando e resolvendo problemas,  realizando  modificações nas instruções de
operação em vigor,  adaptando-as,  a  fim de  prover  suporte  técnico,  na  sua área  de  responsabilidade,  para  o Centro  de
Processamento de Dados e/ou usuários externos ao mesmo

Tecnólogo em Transporte e Trânsito
Participar  do  planejamento,  elaboração  e  desenvolvimento  de  estudos  e  projetos  viários,  geométricos  e  de  sinalização,
avaliando e  executando a  sua implantação,  operacionalizando  operações  de transporte  e  trânsito,  elaborando,  copiando,
reduzindo e ampliando desenhos, mapas, gráficos e plantas técnicas, contribuindo para a organização e otimização do sistema
urbano de transporte e trânsito.

Técnico em Telefonia I
Executa  tarefas  de  caráter  técnico,  referentes  à  manutenção  preventiva  e  corretiva  e  às  modificações  técnicas  em
equipamentos  de  comutação  telefônica  e  associados,  possibilitando  a  implantação  ou  ampliação  desses  equipamentos
telefônicos dentro das exigências requeridas.

Terapeuta Ocupacional I
Trata, desenvolve e reabilita portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos,
para ajudá-los na sua recuperação e integração sociall.
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ANEXO II

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Para os cargos de Auxiliar de Apoio Operacional I (Limpeza e Manutenção), Pedreiro I.

PORTUGUÊS: Substantivos (Gênero, número e grau), Artigos, Preposição, Pronomes, Adjetivos, Verbos – conju-
gação, Comparação de palavras entre si: sinônimo e antônimo, Acentuação e sinais gráficos, Ortografia, Sinais de
pontuação, Análise e interpretação de textos.

MATEMÁTICA: As quatro operações, Medidas de tempo, Noções de: dúzia, arroba, dezena, centena, milhar, etc.,
Problemas sobre: as quatro operações, Problemas sobre: peso, tempo, medidas de: massa, tempo, área etc.,
Problemas sobre: sistema métrico, Sistema Monetário Nacional: (Real).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
PEDREIRO I
Conhecimentos  das  ferramentas;  Normas  de  segurança;  Conhecimentos  do  sistema  de  metragem  linear;
Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de assentamento de
tijolos.  Acompanhamento  da  execução  dos  trabalhos,  observando  as  operações  e  examinando  as  partes
executadas; Assentamento de aparelhos sanitários; Assentamento de: ladrilhos, pisos, cerâmicas, azulejos, tijolos,
esquadrias etc.;  Cálculo  de orçamentos de material  e mão de obra de construção;  Conservação, limpeza de
maquinaria e ferramentas;  Construção de alicerces.  Construção de bases de concreto e de outros materiais.
Elaboração de argamassas e concretos. Equipamentos de segurança; Execução de revestimentos impermeáveis
em reservatórios, canalizações de água, poços, paredes, lajes e outros. Execução de trabalhos de construção,
reforma  e  manutenção  de  prédios,  pavimentos,  calçadas  e  estruturas  diversas.  Guarda  e  conservação  o
equipamento e as ferramentas utilizadas; Interpretação de plantas, projetos e croquis; Medidas preventivas de
acidentes de trabalho.  Noções de topografia para marcação de obra.  Observação das normas de segurança.
Preparo e montagem de tubulações destinadas a galerias de água e demais obras de alvenaria. Realização de
reparos em vias públicas e logradouros. Reboco: uso de argamassa fina e grossa; Reconhecimento de máquinas,
aparelhos,  ferramentas,  instrumentos e utensílios  usados em construção e manutenção;  Serviços  de carga  e
descarga  dos  materiais  e  equipamentos.  Assuntos  relacionados  à  sua  área  de  atuação e  ética  no  trabalho.
Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Para os cargos de Agente Administrativo I, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, Auxiliar de
Farmácia I, Auxiliar de Odontologia I, Motorista de Veículos Leves I, Motorista de Veículos Pesados I, Motorista de

Veículos de Urgência, Pintor I, Pintor Letrista I.

PORTUGUÊS:  Redação  oficial  de  cartas,  ofícios,  requerimentos,  telegramas  e  certidões,  ortografia  oficial,
orientações  ortográficas;  encontros  vocálicos  e  consonantais;  pontuação.  Acentuação  Gráfica:  sílaba,  divisão
silábica,  sílaba tônica,  regras de acentuação gráfica,  uso da crase.  Morfologia:  prefixos e sufixos;  classes de
palavras e mecanismos de flexão; colocação pronominal. Sintaxe: análise sintática: termos essenciais, integrantes
e acessórios da oração; período simples e composto; orações coordenadas e subordinadas; regência verbal e
nominal,  concordância  verbal  e  nominal,  Sinônimos,  Antônimos,  homônimos  e  Parônimos,  Concordância  e
Regência, Formas de Tratamento, Conjugação de Verbos, colocação de pronomes nas frases, correção de textos,
Sintaxe, análise e interpretação de textos.

MATEMÁTICA: Teoria de conjuntos: operações com conjuntos, conjuntos numéricos, intervalos; produto cartesia-
no; relações; funções: domínio, contra-domínio e imagem, função composta e função inversa; Números: naturais,
fracionários, decimais, inteiros, racionais, reais, porcentagem, descontos, juros, geometria e medidas, Regra de
três, Sistema de pesos e medidas, Mínimo Múltiplo Comum, Máximo Divisor Comum, raiz quadrada, Sistema Mo-
netário Nacional (Real), equações de 2o grau, problemas com as quatro operações.

CONHECIMENTOS EM INFORMÁTICA E/OU ESPECÍFICOS:
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AGENTE ADMINISTRATIVO I
Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos
e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas
e aplicativos,  interação  com o  conjunto  de  aplicativos  MS-Office  2010.  MS-Word  2010:  estrutura  básica  dos
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e
numéricos,  tabelas,  impressão, controle de quebras e numeração de páginas,  legendas,  índices,  inserção de
objetos,  campos  predefinidos,  caixas  de  texto.  MS-Excel  2010:  estrutura  básica  das  planilhas,  conceitos  de
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros,
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de
dados externos, classificação de dados. MSPowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de
slides,  anotações,  régua,  guias,  cabeçalhos  e  rodapés,  noções  de  edição  e  formatação  de  apresentações,
inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico:
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet,
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas, Programas antivírus, Políticas de backup.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
TÉCNICAS BÁSICAS DE ENFERMAGEM - Sinais Vitais, Higienização, Administração de medicamentos via oral e
parenteral, Cuidados especiais, Coleta de material para exame. ÉTICA PROFISSIONAL - Comportamento social e
de trabalho, Sigilo profissional. INTRODUÇÃO AS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS - Terminologia básica, Noções de
epideminologia,  Esterilização  de  desinfecção,  Doenças  de  notificação  compulsória,  Isolamento,  Infecção
hospitalar.  SOCORROS  DE  URGÊNCIA -  Parada  cardio-respiratória,  Hemorragias,  Ferimentos  superficiais  e
profundos, Desmaio, Afogamento, sufocamento, choque elétrico, envenenamento, mordidas de cobras, Fraturas e
luxações, Corpos estranhos. PEDIATRIA - A criança: o crescimento e o desenvolvimento infantil,  Alimentação,
Doenças mais  comuns,  Berçários  e  lactários.  CENTRO CIRÚRGICO -  Terminologia  cirúrgica,  Cirurgias  mais
comuns.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO TRABALHO
Introdução à segurança, higiene e medicina do trabalho. Relações humanas no trabalho e estudo de problemas
éticos.  Noções  de  fisiologia  no  trabalho.  Noções  de  epidemiologia.  Legislação  de  enfermagem  do  trabalho.
Doenças profissionais.  Organização  de  serviços  de  higiene  e  medicina  do  trabalho  na  empresa.  Noções  de
imunizações: aspectos preventivos, conservação, vias de administração, dosagem, etc. Sinais vitais: temperatura,
pulso, respiração e pressão arterial.

AUXILIAR DE FARMÁCIA I
Leitura de receitas. Higiene e Segurança no trabalho. Ética e trabalho. Qualidade na prestação de serviço. Noções
de  organização  e  funcionamento  de  farmácia.  Almoxarifado:  controle  de  entrada  e  saída  de  medicamentos.
Cuidados a serem observados na estocagem. Dispensação de medicamentos. Reconhecimento e localização dos
medicamentos. Interpretação de guias dos medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de classificação de
medicamentos quanto à classe terapêutica; Conceitos de medicamento, remédio, genérico, similar;  Noções de
farmacotécnica.  Conceitos de fórmulas farmacêuticas.  Técnicas de manipulação de medicamentos alopáticos,
fitoterápicos. Vidraria utilizada em laboratório de manipulação: reconhecimento, manuseio e lavagem. Manuseio de
substâncias tóxicas e cáusticas. Pesos e medidas: conhecimento das unidades de massa e de volume. Balanças
usadas na farmácia. Mudanças de estado físico dos corpos. Misturas homogêneas e heterogêneas: processos de
separação. Processo de esterilização. Fórmula e nomenclatura de óxidos e ácidos. Descarte do lixo farmacêutico.
Resoluções ANVISA para a área farmacêutica. Noções de saúde pública. Preparação de fórmulas. Noções de
higiene e segurança. Portaria 344/98 – SVS/MS (12/05/1998). Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. 

AUXILIAR DE ODONTOLOGIA I
Odontologia  Social  –  Atendente  de  Consultório  Dentário:  histórico,  legislação  e  papel  do  A.C.D.  Odontologia
Preventiva – HIGIENE Dentária: Etiologia e Controle de Placa Bacteriana, Cárie e Doença Periodontal. Prevenção
da Cárie e Doença Periodontal.  Flúor  (composição e aplicação),  Cariostáticos e Selantes Oclusais.  Processo
saúde/doença  –  Levantamento  Epidemiológico:  noções  de  Vigilância  a  Saúde,  Materiais,  equipamentos  e
instrumentais:  manutenção  conservação,  materiais  Dentários  –  forradores  e  restauradores,  Esterilização,
desinfecção – Bio Segurança, Educação em Saúde, Noções de Radiologia, Odontopediatria, Prótese, Cirurgia,
Endodontia, Dentística e Anatomia bucal e dental  (Notação Dentária),  limpeza, desinfecção e esterilização de
materiais.
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MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES I
Legislação de trânsito: regras gerais de circulação. Regra de ultrapassagem. Regra de mudança de direção. Regra
de  preferência.  Velocidade  permitida.  Classificação  das  vias,  deveres  e  proibições.  Infrações básicas  para  a
apreensão de documentos de habilitação de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro. Infrações básicas para a
cassação de documentos de habilitação. Principais crimes e contravenções de trânsito. Conhecimento de sinais
sonoros e gestos de agente autoridade de trânsito. Tipos de sinalização; placas de regulamentação; advertência e
indicação; sinais luminosos; Noções de procedimentos de Primeiros Socorros. Conhecimento de defeitos simples
do motor. Procedimentos corretos para economizar combustível. Cuidados necessários para conservar o veículo
em boas  condições  mecânicas.  Conhecimento  básico  sobre  sistema  de  freios.  Defeitos  simples  do  sistema
elétrico.  Porte de documentos obrigatórios do veículo e do condutor;  Segurança do trabalho e prevenção de
acidentes e incêndio. Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas
pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito. Direção Defensiva. Noções de mecânica de autos.
Manutenção e Limpeza de veículos. Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações; Resoluções do CONTRAN
160 e 168.

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS I
Código de Trânsito Brasileiro; Regras de circulação; Sinalização de trânsito; Normas de segurança; Normas de
segurança  veicular;  Conhecimentos  básicos  de  máquinas  leves  e  pesadas  motorizadas  e  não  motorizadas.
Conhecimento sobre equipamentos de proteção individual – EPIs; Conhecimento sobre todo o funcionamento e
operação,  manutenção,  conservação  e  limpeza  de  máquinas  pesadas  -  retro-escavadeira,  motoniveladoras
(Patrol), pá carregadeira, rolo de compactação.

MOTORISTA DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA
Legislação de Trânsito, conforme Código Nacional de Trânsito (Lei em vigor), Direção Defensiva. Legislação e
regras  de  circulação:  legislação  e  sinalização  de  trânsito;  normas  gerais  de  circulação  e  conduta;  primeiros
socorros;  noções de mecânica básica;  Noções de segurança no trabalho.  Prevenção e combate a incêndios.
Primeiros socorros. Sinais vitais. Imobilização. Ressuscitação Cárdio Pulmonar (RCP). Atendimento a acidentes de
trânsito.

PINTOR I
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene:
pessoal,  ambiental,  de  utensílios  e  equipamentos.  Noções  de  segurança  do  trabalho:  acidentes  do  trabalho,
conceitos,  causas  e  prevenção;  Normas  de  segurança,  conceito  de  proteção  e  equipamentos  de  proteção.
Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de pintor. Assuntos relacionados à sua
área de atuação e ética no trabalho. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho.

PINTOR LETRISTA I
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas de higiene:
pessoal,  ambiental,  de  utensílios  e  equipamentos.  Noções  de  segurança  do  trabalho:  acidentes  do  trabalho,
conceitos,  causas  e  prevenção;  Normas  de  segurança,  conceito  de  proteção  e  equipamentos  de  proteção.
Desenvolvimento de atividades relacionadas com a execução do serviço de pintor letrista. Assuntos relacionados à
sua área de atuação e ética no trabalho. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

Para os cargos de Agente de Trânsito e Transporte I, Assistente Administrativo I, Desenhista I (Construção Civil),
Instrutor de Atividades Esportivas I – Judô, Instrutor de Atividades Esportivas I – Taekwondo, Instrutor de Atividades

Esportivas I – Karatê, Instrutor de Atividades Esportivas I - Kung Fu, Instrutor de Atividades Esportivas I - Tai Chi
Chuan, Instrutor de Atividades Esportivas I – Yoga, Instrutor de Informática I, Orientador Social I, Programador de

Computador I, Técnico Administrativo I, Técnico Ambiental I, Técnico em Agrimensura I, Técnico em Áudio-Visual I,
Técnico em Contabilidade I, Técnico em Edificações I, Técnico em Enfermagem, Técnico em Gesso I, Técnico em
Radiologia I, Técnico em Segurança no Trabalho I, Técnico em Suporte de Informática I, Técnico em Telefonia I.

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo,
palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número
pessoal  e  modo  temporal,  Concordância  verbal,  Formação  de  palavra:  composição  e  derivação  portuguesa,
Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal,
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Colocação  pronominal,  Sinonímia,  antonímia,  polissemia,  denotação  e  conotação,  Recursos  linguísticos
(linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos.

MATEMÁTICA: Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização simples, Equações
incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução –
problemas, Noções de relação e função, Função de 1o Grau, Funções, Função constante,  Relação e função:
noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de
três composta, Porcentagem, Juros (Simples e Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de
números  racionais:  operações,  Expressões  algébricas:  operações,  Radicais:  operações,  simplificação,
racionalização, propriedades.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE I
Noções básicas e conceitos fundamentais de engenharia de tráfego. Elementos que influem no trânsito: veículo via
motorista,  pedestre e meio ambiente;  conceitos de mobilidade e acessibilidade; trânsito,  meios de transporte,
cidadania e qualidade de vida;  os  problemas do tráfego nas cidades; o planejamento do trânsito urbano e sua
relação com o transporte público; gerenciamento da mobilidade; noções de Legislação de trânsito (Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro CTB. Resoluções e portarias do CONTRAN. Lei nº 10.098,
de 19 de dezembro de 2000 e Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000 regulamentado pelo Decreto nº 5.296,
de 02 de dezembro de 2004);  acessibilidade; hierarquia viária.  Noções de Sinalização: horizontal  e vertical  e
semafórica. Direção Defensiva.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I
Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos
e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas
e aplicativos,  interação  com o  conjunto  de  aplicativos  MS-Office  2010.  MS-Word  2010:  estrutura  básica  dos
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e
numéricos,  tabelas,  impressão, controle de quebras e numeração de páginas,  legendas,  índices,  inserção de
objetos,  campos  predefinidos,  caixas  de  texto.  MS-Excel  2010:  estrutura  básica  das  planilhas,  conceitos  de
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros,
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de
dados externos, classificação de dados. MSPowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de
slides,  anotações,  régua,  guias,  cabeçalhos  e  rodapés,  noções  de  edição  e  formatação  de  apresentações,
inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico:
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet,
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas, Programas antivírus, Políticas de backup.

DESENHISTA I (CONSTRUÇÃO CIVIL)
Conhecimentos de AUTOCAD. Conhecimentos básicos em topografia, conhecimento em desenho técnico para
leitura de projetos de construção e parcelamento de solo. Cálculo analítico de áreas. Conhecimento de medição
em campo. Noções para operar mesa digitalizadora.

INSTRUTOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS I - JUDÔ
Lutas no contexto Escolar. História das lutas.  Conceitos de lutas.  As lutas no contexto pedagógico.  Judô da luta
ao esporte olímpico.  Origem, contexto histórico e contemporaneidade das artes marciais. Tipos de lutas. Estilos
de lutas.  Origem, objetivos e regras das diferentes lutas.  Lutas Olímpicas.  Lutas conceitos básicos.

INSTRUTOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS I - TAEKWONDO
Lutas no contexto  Escolar.  História  das lutas.  Conceitos de lutas.  As lutas  no contexto  pedagógico.  Origem,
contexto histórico e contemporaneidade das artes marciais. Tipos de lutas. Estilos de lutas. Origem, objetivos e
regras das diferentes lutas. Lutas Olímpicas. Lutas conceitos básicos.
Conhecimentos básicos sobre o esporte, história, regras, fundamentos pedagógicos e técnicas.

INSTRUTOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS I - KARATÊ
Lutas no contexto  Escolar.  História  das lutas.  Conceitos de lutas.  As lutas  no contexto  pedagógico.  Origem,
contexto histórico e contemporaneidade das artes marciais. Tipos de lutas. Estilos de lutas. Origem, objetivos e
regras das diferentes lutas. Lutas Olímpicas. Lutas conceitos básicos.
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INSTRUTOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS I – KUNG FU
Lutas no contexto  Escolar.  História  das lutas.  Conceitos de lutas.  As lutas  no contexto  pedagógico.  Origem,
contexto histórico e contemporaneidade das artes marciais. Tipos de lutas. Estilos de lutas. Origem, objetivos e
regras das diferentes lutas. Lutas Olímpicas. Lutas conceitos básicos.

INSTRUTOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS I – TAI CHI CHUAN
Conhecimentos básicos sobre o esporte, história, regras, fundamentos pedagógicos e técnicas.

INSTRUTOR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS I – YOGA
Conhecimentos básicos sobre o esporte, história, regras, fundamentos pedagógicos e técnicas.

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA I
A informática e a internet na escola. Conceitos de internet e de intranet. Conceitos e modos de utilização de
ferramentas  e  de  aplicativos  de  navegação,  de  correio  eletrônico,  de  grupos  de  discussão,  de  busca  e  de
pesquisa. Benefícios para a educação com o uso da informática. Formas de utilização da informática em sala de
aula, no processo de ensino aprendizagem. Importância do uso da informática para as instituições de ensino no
campo pedagógico. Dificuldades encontradas pelas instituições de ensino para aplicar o ensino de informática em
sala de aula.  Diferentes tipos de softwares usados na educação. Hardwares.  Conceitos básicos e modos de
utilização de tecnologias, de ferramentas, de aplicativos e de procedimentos de informática. Conceitos e modos de
utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações.

ORIENTADOR SOCIAL I
Política Nacional da Assistência Social-PNAS, Sistema Único de Assistência Social- SUAS, Estatuto do Idoso,
Política Nacional de Integração da Pessoa com Deficiência, Plano Nacional de Enfrentamento ao Abuso Sexual e
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, Legislações asseguradoras de direitos a crianças e adolescentes,
idosos e deficientes:  Lei  n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) Política Nacional para
Inclusão Social da População em Situação de Rua, Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo-SINASE,
CREAS  -  Centro  de  Referência  de  Atendimento  Especializado  de  Assistência  Social  e  CRAS  -  Centro  de
Referencia de Assistência Social,  Trabalho social  com famílias:  princípios e diretrizes da Política Nacional  de
Assistência Social, Atribuições do Orientador Social.

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR I
Linguagens  de  Programação: Algoritmos  e  estruturas  de  dados  e  objetos.  Tipos  de  dados  elementares  e
estruturados.  Estruturas  de  controle  de  fluxo.  Programação  estruturada.  Modularização.  Acoplamento  entre
módulos e coesão de módulos. Procedimentos e sub-rotinas. Chamadas por referência e valor. Programação por
eventos.  Programação  orientada  a  objetos,  classes,  objetos,  métodos,  mensagens,  sobrecarga,  herança,
polimorfismo,  interfaces  e  pacotes,  tratamento  de  exceção.  Acesso  a  banco  de  dados.  Arquiteturas  de
componentes: Microsoft COM, .Net, J2EE. Linguagens: HTML, XML, DHTML, Javascript, C#, PHP, JSP, Servlets,
PL/SQL, ASP.Net.  Programação Web: conceitos fundamentais, persistência, camadas e  design patterns. Web
services usando REST, SOAP e WebApi: Modelagem UML e E-R. Banco de Dados: Conceitos de BD e de SGBD;
arquitetura de SGBD. Funções básicas de SGBD. Modelagem de Dados (Modelo Conceitual,  Modelo Lógico,
Modelo Físico). Modelo entidade relacionamento. Modelo relacional. Restrições de integridade. Normalização e
dependência funcional. Mapeamento E-R para relacional. Álgebra relacional. Cálculo relacional. Linguagem SQL.
Linguagem de definição de dados. Linguagem de manipulação de dados. Conceito de transação. Integridade de
dados, concorrência, recuperação, distribuição, replicação. Procedimentos armazenados ("Stored Procedures").
Gatilhos  ("Triggers").  Sistemas  Gerenciadores  de  Banco  de  Dados:  tabelas,  visões,  índices,  sequências,
sinônimos, restrições, dicionário de dados, restrições de integridade, constraints, tipos de dados, SQL, PL/SQL,
triggers, stored procedures. Conceito de bancos de dados orientados a objetos. Definição, Conceitos básicos:
dimensões, fatos, hierarquias, granularidade, agregados.

TÉCNICO ADMINISTRATIVO I
Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos
e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas
e aplicativos,  interação  com o  conjunto  de  aplicativos  MS-Office  2010.  MS-Word  2010:  estrutura  básica  dos
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e
numéricos,  tabelas,  impressão, controle de quebras e numeração de páginas,  legendas,  índices,  inserção de
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objetos,  campos  predefinidos,  caixas  de  texto.  MS-Excel  2010:  estrutura  básica  das  planilhas,  conceitos  de
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros,
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de
dados externos, classificação de dados. MSPowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de
slides,  anotações,  régua,  guias,  cabeçalhos  e  rodapés,  noções  de  edição  e  formatação  de  apresentações,
inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico:
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet,
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas, Programas antivírus, Políticas de backup.
Teoria da Administração:
Tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização.
Comportamento  organizacional:  motivação,  liderança  e  desempenho.  Função  OSM (organização,  sistemas  e
métodos).
Administração Pública
Governo e administração, entidades políticas e administrativas, órgãos e agentes públicos.
Princípios básicos da administração, poderes e deveres do administrador público.
Atos administrativos: conceito e requisitos, atributos, classificação, espécies, invalidação.
Licitação: conceito, finalidades, princípios;
Serviços  Públicos:  conceito  e  classificação,  serviços  concedidos,  serviços  permitidos,  serviços  autorizados,
agências reguladoras, parceria público-privada.
Planejamento, orçamento e Contabilidade Pública:
Orçamento público: conceitos e elementos básicos,
Receita e despesa pública: conceito, classificação econômica e estágios.
Execução do orçamento e controle da execução orçamentária.
Lei de Responsabilidade Fiscal: princípios e objetivos, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
Lei Complementar n.º 101, de 4/5/2000 (Responsabilidade Fiscal).  MEIRELLES, Hely L.  Direito Administrativo
Brasileiro. São Paulo: Malheiros. Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
Lei no. 10.520/02 e Decreto nº 3.555/00 (Pregão).
Lei nº 4.320 - de 17 de março de 1964 - Estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
Lei Orgânica do Município

TÉCNICO AMBIENTAL I
Plano  Diretor  do  Município;  Código  Florestal.  Estatuto  da  Cidade.  Leis  Federais  6.766/79  e  9.785/99  –
Parcelamento do Solo Urbano; Lei  Federal  4.591/64 – Do Condomínio; Decreto 42.837/98 – Declara área de
proteção ambiental regiões urbanas e rurais ao longo do curso do Rio Tietê; Lei Estadual 898/75, 1.172/76 e
9.866/97 e suas respectivas regulamentações – Uso do Solo para a proteção aos mananciais, cursos de água e
demais recursos hídricos de interesse da Região Metropolitana da Grande São Paulo; Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações – Das Licitações Públicas; Conhecimento de delimitação e caracterização de regiões geográficas e
áreas  urbanas para  fins  de planejamento.  Conhecimento sobre as bases sociais  e  econômicas  para fins  de
planejamento municipal. Conhecimento sobre levantamento, mapeamento e indicação de soluções de problemas
regionais, inclusive considerando os aspectos ambientais. Conhecimento técnico sobre parcelamento do solo e
zoneamento urbano. Conhecimento sobre processo de consulta popular no âmbito do planejamento.

TÉCNICO EM AGRIMENSURA I
Conhecimentos de instrumentos da Agrimensura; Operação de estacionamento dos aparelhos; Alinhamentos e
Nivelamentos;  Descrição  de  perímetro;  Plantas  e  configurações  de  terrenos;  Aspectos  básicos  de  topografia
(medidas, ângulos e rumos); Plano altimétrico cadastral; Tópicos relativos à atividade do topógrafo em campo.

TÉCNICO EM AUDIO-VISUAL I
Domínio do som e vídeo e domínio de imagem; produção de conteúdos audiovisuais com capacidade de instalar e
processar o sinal vídeo e áudio – analógico e digital; registro de imagem e som; captação e tratamento de imagem
fotográfica;  operação  de  câmara  vídeo  em exteriores  e  interiores;  edição  de  imagem  e  som;  pré-produção,
produção e pós-produção imagem e som; informatização de arquivos de imagem e som; produção e/ou realização
de conteúdos audiovisuais para os vários suportes; integração de conteúdos de Audiovisual e Multimídia.

TÉCNICO EM CONTABILIDADE I
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Estoque  de  material:  controle  de  quantidade,  tipo,  tamanho;  Documentação:  classificação,  lançamentos  e
registros;  Formulários em geral;  Arquivo:  finalidades, tipos,  importância, organização; Redação Oficial:  normas
para elaboração de ofício,  circular,  memorando, declaração, atestado, certidão,  ata,  relatório,  requerimento;  A
Escrituração Contábil: As contas, as partidas simples e as partidas dobradas; As contas patrimoniais; As contas de
receitas, despesas e custos; As contas de compensação; A equação patrimonial básica; O regime de caixa e o de
competência; Os lançamentos e suas retificações; Os registros contábeis na constituição de entidades: Os tipos de
entidades; A constituição do capital; A subscrição e a integralização do capital no caso de sociedades anônimas; A
realização de capital com bens e direitos; As despesas de constituição; Os registros das operações típicas de uma
empresa: Compras e vendas; Movimentação de estoques; Custo com pessoal, serviços de terceiros, prêmios de
seguros,  tributos,  amortizações,  depreciações  e  exaustões;  Operações  financeiras  de  empréstimos  e  de
descontos;  Os lançamentos  de  destinação  do  resultado;  Medidas  preliminares  à  elaboração  de  balanços:  O
balancete de verificação; As conciliações e retificações de saldos de contas; As provisões e os diferimentos; O
inventário de mercadorias e de materiais; Os créditos de liquidação duvidosa; A elaboração das demonstrações
contábeis: O Balanço Patrimonial e as suas notas explicativas; A apuração do resultado e a Demonstração do
Resultado do Exercício; A Demonstração de Lucros e Prejuízos Acumulados; A Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido; A Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; A Demonstração de Fluxo de Caixa;
A  consolidação  de  balanços;  Contabilidade  de  Custos:  Elementos  conceituais;  O  fluxo  de  valores  no  ciclo
operacional interno das entidades; A inserção da Contabilidade de Custos na contabilidade e sua obediência aos
Princípios Fundamentais de Contabilidade; A diferenciação entre os custos e as despesas; O conceito de portador
dos custos.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES I
Estruturas metálicas. Restauração de Edificações. Computação Gráfica.  Desenho de Construção Civil.  Projeto
Arquitetônico.  Instalações  domiciliares.  Instalações  industriais.  Concreto  armado.  Concorrência  pública.
Terraplanagem e contenção de encostas. Avaliação de obras em risco. Elaboração de esquemas e planos de
serviços  de  obras  de  engenharia.  Quantificações  e  estimativas  de  preços  sobre  materiais  e  mão-de-obra.
Desenhos e esboços técnicos estruturais, com o auxílio de softwares. Especificações e inspeções de materiais.
Programas de trabalho e fiscalização de obras. Inspeções técnicas e relatórios técnicos. Conceitos e aplicação
dose seguintes atos administrativos:  alvará,  ata,  auto de infração, atestado, aviso,  certidão,  circular,  contrato,
decreto,  despacho,  edital,  informação,  memorando,  ofício,  ordem  de  serviço,  parecer,  portaria,  regulamento,
relatório e requerimento. Plano Diretor do Município e suas alterações.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
TÉCNICAS BÁSICAS DE ENFERMAGEM: Acolhimento com classificação de risco, Sinais vitais; Higienização; Ad-
ministração de medicamentos; Cuidados especiais; Coleta de material para exame; terminologias, esterilização e
desinfecção, biossegurança, passagem de sondas, punção venosa, realização de curativos, cuidados com ostomi-
as, cuidados com drenos. ÉTICA PROFISSIONAL: Comportamento social e de trabalho; Sigilo profissional; EPI-
DEMIOLOGIA: Terminologias básicas; Noções de epideminologia; Doenças de notificação compulsória; Isolamen-
to; Infecção hospitalar; URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: Parada cárdiorrespiratória; Hemorragias; Ferimentos superfi -
ciais e profundos; Desmaio, Estado de choque, convulsões; Afogamento, Sufocamento, choque elétrico, envene-
namento, mordidas de cobras; Fraturas e luxações; Corpos estranhos; Politraumatismo, queimaduras; SAÚDE DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: Vacinas; crescimento e o desenvolvimento infantil; Alimentação; Doenças mais
comuns; Berçários e lactários, alterações corporais na adolescência; SAÚDE DA MULHER: Período menstrual,
Exames Preventivos de Câncer de colo de útero e mama, Doenças Sexualmente Transmissíveis, Pré-natal de bai-
xo risco, aborto, doenças gestacionais, alterações corporais na gestação, trabalho de parto, amamentação, puer-
pério. SAÚDE DO ADULTO E IDOSO: Cuidados de Enfermagem nas patologias Cardio - vasculares, Pulmonares,
Neurológicas, Crônico-Degenerativas, exames preventivos de câncer de próstata. SAÚDE MENTAL: Transtornos
mentais e de comportamento, Sinais e Sintomas de Transtornos mentais, alterações da sensopercepção, altera-
ções do pensamento, alterações da linguagem, alterações da consciência, alterações da atenção e orientação, al -
terações da memória, alterações da afetividade, alterações do sono e alterações do movimento. Administração de
medicamentos controlados.  Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990. Pro-
grama de Saúde da Família. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).

TÉCNICO EM GESSO I
1.  Noções  básicas  de  anatomia  humana.  Anatomia  do  sistema  esquelético:  membros  superiores,  membros
inferiores e coluna vertebral. 2. Noções básicas de fisiologia articular e biomecânica. 3. Noções de ortopedia e
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traumatologia.  Noções  básicas  sobre  os  mecanismos  de  consolidação  e  reparo  de  fraturas,  bem como das
complicações mais frequentes. Princípios de tratamento das lesões traumáticas do aparelho locomotor. Lesões
traumáticas mais frequentes: entorse, luxação, ruptura miotendínea e ligamentar, fraturas. Princípios de tratamento
dos distúrbios osteoarticulares. Distúrbios mais frequentes: tendinite, tenossinovite, mialgia, sinovite e bursite. 4.
Noções sobre as principais doenças congênitas do aparelho locomotor. Luxação congênita do quadril. Luxação
congênita  do  joelho.  Torcicolo.  Pé  torto  congênito,  Escoliose.  Osteogênese  imperfeita.  5.  Aparelho  gessado.
Conceito, finalidade e indicação. 6. Imobilizações. Classificação. Tipos. Materiais. Instrumentos e equipamentos
utilizados.  Técnicas  de  imobilização.  Princípios  para  colocação  e  retirada.  Aberturas  em  gesso.  Riscos  e
complicações relacionados à imobilização. Cuidados pré, durante e após imobilizações. 7. Noções básicas sobre
trações cutâneas e esqueléticas. 8. Princípios básicos de primeiros socorros. 9. Conceitos básicos sobre infecção
hospitalar e biossegurança. 10. Ergonomia e segurança no trabalho. Cuidados básicos, indicação e uso do EPI.
11. Ética e relações humanas no trabalho.

TÉCNICO EM RADIOLOGIA I
Os aparelhos  de  Raios-X;  Os  filmes de  Raios-X;  A tomografia  -  aplicações;  A ultrassonografia  -  aplicações;
Exames radiológicos - aplicações; Qualificação do Técnico em Radiologia; Lei Federal 7.394 de 29/10/1985 que
regula o exercício da profissão de Técnico em Radiologia; Decreto Federal 92.790 de 17/06/1986 que regulamenta
a Lei 7.394 de 29/10/1985; Resolução nº 21 de 29/05/1988 do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia.

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO I
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas Emendas: arts.1.º ao 7º.  Portaria n. 3.214 de 8 de
junho  de  1978,  Normas  Regulamentadoras  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  atualizadas  e  Legislação
Complementar.  Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Arts. 154 a 201 atualizados. Sistema de segurança do
trabalho; Riscos e causas de acidentes; Prevenção de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes;
Normas e dispositivos de segurança; Fatores inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras,
hidrantes,  extintores  e  outros;  Desenvolvimento  da  mentalidade  prevencionista  dos  servidores;  Instruções  e
orientação na elaboração e cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes;  Legislação; Principais causas e
motivos de acidente do trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT;
Mapeamento de risco; Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde Ocupacional conforme a especificação OHSAS
18.001:2007. Gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde; Sistema de Gestão Ambiental segundo a NBR ISO
14.001:2004.   Desenvolvimento  Sustentável:  Conceitos,  objetivos  e  diretrizes.   Convenções  da  Organização
Internacional do Trabalho – OIT.  Caracterização de Insalubridade e Periculosidade (NR-15, NR-10). Tipos de
Treinamentos.

TÉCNICO EM SUPORTE DE INFORMÁTICA I
Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos
e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas
e aplicativos,  interação  com o  conjunto  de  aplicativos  MS-Office  2010.  MS-Word  2010:  estrutura  básica  dos
documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e
numéricos,  tabelas,  impressão, controle de quebras e numeração de páginas,  legendas,  índices,  inserção de
objetos,  campos  predefinidos,  caixas  de  texto.  MS-Excel  2010:  estrutura  básica  das  planilhas,  conceitos  de
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros,
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de
dados externos, classificação de dados. MSPowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de
slides,  anotações,  régua,  guias,  cabeçalhos  e  rodapés,  noções  de  edição  e  formatação  de  apresentações,
inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico:
uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet,
conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas, Programas antivírus, Políticas de backup.
1 – Servidor 
a) – Instalação e manutenção do Servidor Windows 2008 Server Standard R2; 
b) – Configuração e manutenção do Active Directory; 
c) – Configuração e manutenção do Terminal Service; 
d) – Colocação de todas as estações de trabalho existentes no Domínio e configuração das novas; 
e) – Criação e manutenção Group Policy Objects (GPO); 
f) – Criação de um Servidor de Arquivos; 
g) – Implantação e manutenção do Sistema de Gestão DE CÂMARAS MUNICIPAIS; 
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h) – Mapeamento de rede necessários para cada setor com seus sistemas adequados; 
i) – Configuração e manutenção do Servidor de Backup; 
 
1.2 – Redes 
a) – Configuração, organização e manutenção da rede lógica e física; 
b) – Refazer, sempre que necessário a infraestrutura de rede; 
c) – Configuração das impressoras e demais equipamentos de rede; 

1.3 – Estações 
a) – Backup de todas estações de trabalho; 
b) – Formatação e reinstalação do sistema operacional (quando necessário ou quando solicitado); 
c) – Restauração do Backup (quando necessário ou quando solicitado); 
d) – Instalação de Programas básicos (quando necessário ou quando solicitado); 
e) – Instalação do Pacote Office (quando necessário ou quando solicitado); 
f) – Instalação do Trend Micro Worry-Free (quando necessário ou quando solicitado); 

1.4 – Outros serviços / habilidades
a) – Limpeza interna de computadores; 
b) – Remoção de vírus, spyware e demais ameaças; 
c) – Backup de arquivos nos computadores; 
d) – montagem e instalação de novos equipamentos;
e) – Manutenção na rede; 
f) – Formatação e reinstalação de sistemas operacionais e softwares; 
g) – Suporte no acesso à internet; 
h) – Suporte ao usuário na utilização de aplicativos;
j) – Outros serviços de manutenção em periféricos em geral. 
 
1.5 – Conhecimentos 
a) – Experiência em redes Padrões 802.3 e 802.11 a/b/g; Protocolo TCP/IP; 
b) – Point-to-Point Protocol over Ethernet (PPPoE); 
c) – Brigde; 
d) – Gateway, DNS, Access Point; 
e) – Configurações de Routerboard; 
f) – Port Forwarding; 
g) – NAT; 
h) – DHCP; 
i) – ACK TIMEOUT; 
j) – dBm; 
k) – canal; 
l) – RTS Threshold; 
m) – Fragmentation Threshold; 
n) – AirMax; 
o) – SSID; 
p) – Wireless Security (WEP, WPA-TKIP, WPA-AES, WPA2-TKIP, WPA2-AES); 
q) – WPA Authentication PSK; TX Rate Mbps; 
r)  - conhecimento básico de rotinas operacionais de contabilidade, folha de pagamento etc.

1.6 – Formação 
a) – Sistemas de Informação ou similar; 
b) – Conhecimentos em Windows Phone, Windows Mobile e Android; 
c) – Conhecimentos de Java, Visual Basic, Delphi e SQL Server 2008 R2;  

TÉCNICO EM TELEFONIA I
1. Unidades de medidas utilizadas em telecomunicações: dB, dBm, dBm0, dBW; filtros ativos e passivos; ruídos
em telecomunicações;  distorções lineares e não lineares; equalização. 2. Análise e transmissão de sinais em
telecomunicações; modulação em amplitude; modulação em frequência; amostragem; modulação por codificação
de pulso  (PCM).  3.  Radiodifusão;  sistemas ópticos  e  satélite;  redes  assíncronas e  síncronas;  hierarquias  de
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transmissão PDH e SDH. 4. Circuitos eletrônicos de equipamentos de telecomunicações; sinalização e codificação
de linha digital; esquemas de modulação digital: ASK, FSK e PSK. 5. Circuitos e aparelhos telefônicos; centrais
privadas de telefonia, centrais privadas PBX e PABX; rede de acesso ao sistema telefônico; redes de comutação,
redes  de  transmissão,  centrais  telefônicas  e  funcionamento  dos  seus  elementos  componentes,  CPA-T;
entroncamento, sistemas troncalizados (trunking). 6 Numeração telefônica; meios de transmissão; interfaces de
comunicação, redes de cabo metálico; redes em fibras óticas; sinalização de interconexão; redes de telefonia fixa;
redes de pacotes; voz sobre IP (VoIP).  7.  Redes de telefonia celular 2G, 2,5G, 3G, 4G; telefonia satelital.  8.
Operação de osciloscópios analógicos e digitais, geradores de função, multímetros, pontes RLC, analisadores de
espectro  e  de  rede.  9.  Circuitos  moduladores  e  demoduladores  em  AM,  FM,  montagem  e  medição  de
característica dos sinais e sistemas. 10. Redes de computadores: modelo OSI, arquitetura TCP/IP, redes sem fio
(wireless), redes de longa distância, topologias de rede. 11. Ferramentas de gerenciamento e configuração de
redes de telecomunicações baseadas em SO Windows e Linux. 12. Multimídia: aplicações de rede multimídia,
audioconferência, videoconferência, técnicas de transmissão de pacotes; sistemas ponto a ponto e multiponto;
streaming de vídeo; operação de equipamentos e de rede para áudio e videoconferência.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

Para os cargos de Administrador de Banco de Dados, Administrador de Redes, Analista de Recursos Humanos I,
Analista de Sistema Jr. I, Analista de Sistemas Pleno, Arquiteto, Arquiteto (Paisagista), Assistente Social I, Bibliotecário
I, Biólogo I, Biomédico I, Cirurgião Dentista, Cirurgião Dentista - Esp. Endodontia, Contador, Enfermeiro, Enfermeiro do
Trabalho, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Civil, Engenheiro de Tráfego, Engenheiro Orçamentista, Engenheiro de

Segurança no Trabalho, Engenheiro Florestal, Engenheiro Sanitarista, Farmacêutico I, Fiscal de Tributos I,
Fonoaudiólogo I, Geógrafo I, Historiador I, Médico Acupunturista, Médico Anestesista, Médico Cardiologista, Médico

Cirurgião Geral, Médico Clínico Geral, Médico Dermatologista, Médico do Trabalho, Médico Gastroenterologista,
Médico Generalista, Médico Ginecologista, Médico Hematologista, Médico Neurologista, Médico Oftalmologista,
Médico Ortopedista, Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Pneumologista, Médico Regulador,

Médico Urologista, Médico Veterinário, Nutricionista I, Pedagogo I, Psicólogo I, Tecnólogo em Transporte e Trânsito,
Terapeuta Ocupacional I.

PORTUGUÊS: Ortografia, Acentuação gráfica, Pontuação, Classes de palavras: artigo, nome, pronome, verbo,
palavras relacionadas (preposição e conjunção), Flexão nominal, Concordância nominal, Flexão verbal: número
pessoal  e  modo  temporal,  Concordância  verbal,  Formação  de  palavra:  composição  e  derivação  portuguesa,
Estrutura da frase portuguesa: a- termos da oração; b- coordenação e subordinação, Regência nominal e verbal,
Colocação  pronominal,  Sinonímia,  antonímia,  polissemia,  denotação  e  conotação,  Recursos  linguísticos
(linguagem figurada), Redação, Interpretação de textos.

MATEMÁTICA: Propriedades, Simplificação de radicais, Operações radicais, Racionalização simples, Equações
incompletas, Resolução de uma equação, Sistema simples de equações, Equações de 1o e 2o Graus – resolução –
problemas, Noções de relação e função, Função de 1o Grau, Funções, Função constante,  Relação e função:
noções gerais, domínio, imagem, Razão e proporção, Grandezas proporcionais, Regra de três simples, Regra de
três composta, Porcentagem, Juros (Simples e Composto), Conjunto de números inteiros: operações, Conjunto de
números  racionais:  operações,  Expressões  algébricas:  operações,  Radicais:  operações,  simplificação,
racionalização, propriedades.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
ADMINISTRADOR DE BANCO DE DADOS
Banco de  dados:  Fundamentos.  Abstração  de  Dados.  Modelagem conceitual  de  dados.  Modelo  de  entidade
relacionamento. Normalização. Administração de Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados. Projeto Lógico
de Banco de Dados; Projeto Físico de Banco de Dados. Segurança em Banco de Dados. Operações de Banco de
Dados. Integridade Referencial. Algebra Relacional. Linguagem de definição e manipulação de dados SQL ANSI
(American National Standards Institute). Views, Procedures e Triggers. SQL. Banco de dados orientado a objeto.
Banco de dados distribuídos. Data mining e Data Warehouse. Conhecimentos Avançados em Oracle, Firebird e
Mysql.

ADMINISTRADOR DE REDES
1. Conhecimentos em redes locais, de longa distância e sem fio. 2. Experiência em dimensionamento, projeto e
instalação  de  redes  utilizando canais  de  baixa  e  alta  velocidade.  3.  Administração  e Suporte  de  Redes MS
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Windows. 4. Administração e Suporte de Redes Unix e Linux. 5. Administração e Suporte de TCP/IP, DHCP, DNS,
NIS, CIFS, NFS, POP, IMAP, SMTP, FTP, HTTP, integração com ambiente Windows, Instalação e configuração
dos  serviços  e  servidores  PROXY/SQUID,  servidores  de  correio  Linux  e  Windows,  servidores  WEB Linux  e
Windows 6. Utilização, configuração e manuseio do protocolo TCP/IP. 7. Conhecimento em passivos de rede,
como modems, placas de redes, cabeamento estruturado, topologia de redes locais (fibra óptica "FDDI") e linhas
de comunicação. 8. Administração de INTERNET, INTRANET, e equipamentos de conectividade tais como Hubs,
Switches, Routers, além de VLAN, VPN. 9. Conceitos básicos e Normas de Segurança da Informação (ISO/IEC
17799/2700X). 10. Experiência na análise e detecção de vulnerabilidades dos ativos da rede. 11. Conhecimento
de hardware e softwares de tecnologias de proteção e segurança - e segurança de redes como Firewall, Proxy,
NAC, IDS /IPS, IPSEC, Antivírus Corporativo (Office Scan), Antispam Corporativo (Office Scan). 12. Experiência
na elaboração, implementação e execução de normas e rotinas de segurança física e lógica. 13. Administração e
suporte em árvores de diretório -  MS Active Directory.  14.  Gerenciamento e administração de servidores MS
Windows e Linux.  15.  Planejamento de capacidade e monitoração de recursos do ambiente operacional.  16.
Sistemas de virtualização de servidores  -  VMWARE. 17.  Conhecimentos em Sistemas de Gerenciamento de
Banco  de  Dados.  18.  Conceitos  básicos  de  Gerenciamento  de  Projetos  -  PMBOK.  19.  Conhecimentos  em
conceitos de ITIL.

ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS I
Capacitação e formação profissional: a importância do T&D. A Avaliação do Desempenho Profissional (ADP) como
importante estratégia de gestão de pessoas. Políticas e Práticas de Gestão de Pessoas. Administração de cargos
e salários. Seleção de pessoas. Gestão da qualidade. Legislação relacionada à área. Rotinas Trabalhistas.

ANALISTA DE SISTEMAS JR. I
Conhecimentos de ANÁLISE E PROJETO DE SISTEMAS: Análise e projeto orientado a objetos com notação UML
(conceitos gerais, diagramas de casos de uso, diagrama de classes/objetos; diagrama de estados; diagrama de
colaboração/comunicação; diagrama de seqüência, diagrama de atividades; diagrama de componentes; diagrama
de implementação;  etc.).  Uso/conceitos de ferramentas de suporte  à  análise e  projetos orientados a objetos.
BANCO DE DADOS: Conceitos - Administração de dados; Sistemas de Gerência de Banco de Dados (SGDB);
Independência de dados; Linguagem de definição de dados e Linguagem de manipulação de dados; Dicionário de
dados; Níveis de Arquitetura de banco de dados; Banco de Dados relacionais; Modelagem de Dados - modelo
entidade-relacionamento;  Mapeamento  de  modelo  entidade-  relacionamento  para  o  modelo  relacional;
Normalização.  Ambiente  Operacional  –  Segurança;  Conceito  de  transação;  Concorrência;  Recuperação;
Integridade; Procedimentos (“Stored Procedures”); Visões (“Views”); Gatilhos (“triggers”); Índices e otimização de
acesso. Transações distribuídas. Sistemas de Suporte à Inteligência de Negócio - Conceitos de Data Warehouse e
Aplicações;  Conceitos  de  modelagem  dimensional;  Desenho  de  modelos  dimensionais  a  partir  de  modelos
transacionais normalizados; Processo de construção de um Data WareHouse; Estruturas de Armazenamento para
Data Warehouse; Metadados no ambiente de inteligência de negócios. SQL (ANSI) - Conceitos gerais; Principais
instruções de manipulação de dados; Uso de Join; Subconsultas (“subqueries”); Elaboração de consultas SQL que
retornem a informação desejada a partir de um modelo de dados pré-estabelecido (tradução de consultas em
português corrente  para SQL).  Sistemas Gerenciadores de Banco  de  Dados - Firebird,  PostgreSQL,  MySQL,
Oracle, Microsoft SQL. ENGENHARIA DE SOFTWARE: Princípios de Engenharia de Software; Gerenciamento de
Projetos de Software (planejamento, monitoração e controle de projeto, análise de pontos de função, gerência de
requisitos, gerência de configuração e mudanças; Engenharia de Requisitos (design); Codificação; Verificação,
Validação e Testes; Inspeções; Revisões Técnicas; Garantia de Qualidade; Manutenção; Modelos de Ciclo de
Vida; Modelo de desenvolvimento de software unificado (Unified Process); Modelo de melhoria de qualidade de
processo  e  produção  (CMM/CMMi).  Gerenciamento  de  Projetos  (PMI)  –  Conceitos:  Planejamento,
Acompanhamento e Controle; Gerência de Escopo; Estrutura de decomposição do trabalho (WBS); Gráficos de
Gantt e Pert; Gerência de Tempo; Gerência de Custos; Gerência de Qualidade; Gerência de Recursos humanos;
Gerência  de  Comunicação,  Gerência  de  Riscos;  Gerência  de  Aquisição  e  Sub-contratação,  Gerência  de
Integração.  LINGUAGENS  DE  PROGRAMAÇÃO:  Lógica  -  Algoritmos  e  estruturas  de  dados  -  Noções  de
complexidade de algoritmo; Tipos abstratos de dados; Vetores e Matrizes; Escopo de Variáveis; Tipos de Dados;
Programação Orientada à Objetos (conceitos de orientação por  objetos,  herança,  poliformismo,  propriedades,
métodos); Programação componentizada (web-services). Desenvolvimento J2EE – Especificação J2EE; Conceito
de servidor de aplicação; Container Web e EJB; Padrões e anti-padrões de projeto J2EE. Uso de Linguagens de
Programação  e  Marcação:  Java,  JSP,  SQL,  Delphi,  PHP,  HTML,  CSS,  JavaScript,  Visual  Basic,  XML).
Conhecimento em desenvolvimento de plataforma livre LINUX.
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ANALISTA DE SISTEMAS PLENO
Conhecimentos de ANÁLISE E PROJETO DE SISTEMAS: Análise e projeto orientado a objetos com notação UML
(conceitos gerais, diagramas de casos de uso, diagrama de classes/objetos; diagrama de estados; diagrama de
colaboração/comunicação; diagrama de seqüência, diagrama de atividades; diagrama de componentes; diagrama
de implementação;  etc.).  Uso/conceitos de ferramentas de suporte  à  análise e  projetos orientados a objetos.
BANCO DE DADOS: Conceitos - Administração de dados; Sistemas de Gerência de Banco de Dados (SGDB);
Independência de dados; Linguagem de definição de dados e Linguagem de manipulação de dados; Dicionário de
dados; Níveis de Arquitetura de banco de dados; Banco de Dados relacionais; Modelagem de Dados - modelo
entidade-relacionamento;  Mapeamento  de  modelo  entidade-  relacionamento  para  o  modelo  relacional;
Normalização.  Ambiente  Operacional  –  Segurança;  Conceito  de  transação;  Concorrência;  Recuperação;
Integridade; Procedimentos (“Stored Procedures”); Visões (“Views”); Gatilhos (“triggers”); Índices e otimização de
acesso. Transações distribuídas. Sistemas de Suporte à Inteligência de Negócio - Conceitos de Data Warehouse e
Aplicações;  Conceitos  de  modelagem  dimensional;  Desenho  de  modelos  dimensionais  a  partir  de  modelos
transacionais normalizados; Processo de construção de um Data WareHouse; Estruturas de Armazenamento para
Data Warehouse; Metadados no ambiente de inteligência de negócios. SQL (ANSI) - Conceitos gerais; Principais
instruções de manipulação de dados; Uso de Join; Subconsultas (“subqueries”); Elaboração de consultas SQL que
retornem a informação desejada a partir de um modelo de dados pré-estabelecido (tradução de consultas em
português corrente  para SQL).  Sistemas Gerenciadores de Banco  de  Dados - Firebird,  PostgreSQL,  MySQL,
Oracle, Microsoft SQL. ENGENHARIA DE SOFTWARE: Princípios de Engenharia de Software; Gerenciamento de
Projetos de Software (planejamento, monitoração e controle de projeto, análise de pontos de função, gerência de
requisitos, gerência de configuração e mudanças; Engenharia de Requisitos (design); Codificação; Verificação,
Validação e Testes; Inspeções; Revisões Técnicas; Garantia de Qualidade; Manutenção; Modelos de Ciclo de
Vida; Modelo de desenvolvimento de software unificado (Unified Process); Modelo de melhoria de qualidade de
processo  e  produção  (CMM/CMMi).  Gerenciamento  de  Projetos  (PMI)  –  Conceitos:  Planejamento,
Acompanhamento e Controle; Gerência de Escopo; Estrutura de decomposição do trabalho (WBS); Gráficos de
Gantt e Pert; Gerência de Tempo; Gerência de Custos; Gerência de Qualidade; Gerência de Recursos humanos;
Gerência  de  Comunicação,  Gerência  de  Riscos;  Gerência  de  Aquisição  e  Sub-contratação,  Gerência  de
Integração.  LINGUAGENS  DE  PROGRAMAÇÃO:  Lógica  -  Algoritmos  e  estruturas  de  dados  -  Noções  de
complexidade de algoritmo; Tipos abstratos de dados; Vetores e Matrizes; Escopo de Variáveis; Tipos de Dados;
Programação Orientada à Objetos (conceitos de orientação por  objetos,  herança,  poliformismo,  propriedades,
métodos); Programação componentizada (web-services). Desenvolvimento J2EE – Especificação J2EE; Conceito
de servidor de aplicação; Container Web e EJB; Padrões e anti-padrões de projeto J2EE. Uso de Linguagens de
Programação  e  Marcação:  Java,  JSP,  SQL,  Delphi,  PHP,  HTML,  CSS,  JavaScript,  Visual  Basic,  XML).
Conhecimento em desenvolvimento de plataforma livre LINUX.

ARQUITETO
Projeto  de arquitetura:  Métodos e técnicas de desenho e projeto;  Programação de necessidades físicas das
atividades; Noções de Topografia e condições do terreno: relevo, cortes, aterros, taludes naturais e arrimadas,
lotes  e  construções vizinhas;  Controle  ambiental  das  edificações (térmico,  acústico  e  luminoso);  Princípios  e
normas relacionados à acessibilidade arquitetônica. Gestão democrática e planejamento participativo: Relações do
planejamento com o desenho e o projeto urbano; A paisagem, o paisagismo e o meio ambiente; Infra-estrutura
urbana;  Legislação  urbanística  Municipal:  códigos  de  obras,  uso  e  ocupação  do  solo,  zoneamento,  taxa  de
ocupações, recuos, parcelamento do solo. Sistemas estruturais e construtivos: noções básicas sobre concreto,
alvenaria comum e estrutural, madeira e estrutura metálica. Ênfase nas questões do melhor aproveitamento e
alternativas de construções públicas:  Projetos de reurbanização de áreas:  praças,  favelas,  prédios,  fachadas,
sistemas viários, parques, complexos poliesportivos, habitação popular. Acompanhamento de obras: Construção e
organização do canteiro de obras; Coberturas e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e revestimentos: noções
sobre  impermeabilização,  concreto  aparente,  argamassas,  pedras,  cerâmicas,  pintura  e  gesso.  Legislação:
Normas  técnicas,  legislação  profissional.  Informática  aplicada  à  arquitetura:  Desenvolvimento  de  projetos  no
sistema AUTO CAD 2000.

ARQUITETO (PAISAGISTA)
1. Planejamento e projeto da paisagem e suas relações com a saúde;
2. Paisagismo, processos participativos e inclusão social;
3. Conceitos de paisagem e ecologia da paisagem aplicados ao projeto paisagístico frente às mudanças climáticas
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e resiliência urbana;
4. Especificidades da vegetação aplicadas ao projeto paisagístico nos diferentes biomas e ecossistemas brasilei-
ros, com ênfase no nordeste do Brasil;
5. Parcerias público-privadas e projetos de espaços verdes urbanos;
6. Tecnologias e novas ferramentas computacionais aplicadas ao projeto paisagístico em diferentes escalas espa-
ciais;
7. Metodologia de Intervenção Paisagística em áreas e Jardins Históricos;
8. História do paisagismo e projeto com ênfase nas continuidades, mudanças e inovações;
9. Processo projetual paisagístico e o uso da vegetação em diferentes escalas, desde o edifício até a cidade;
10. Metodologias de leitura e representação da paisagem e espaços e a sua influência nas decisões do Projeto
Paisagístico.

ASSISTENTE SOCIAL I
Análise de conjuntura. Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e formação profissional;
A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. Metodologia do Serviço Social. Desafios
do  Serviço  Social  na  contemporaneidade.  Atuação  do  Serviço  Social  na  administração  de  políticas  sociais.
Planejamento Estratégico Participativo. Serviço Social e interdisciplinaridade. Fenômeno grupal. Ética Profissional.
O projeto ético-político-profissional do Serviço Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde.
Serviço Social  e a política de Saúde Mental.  Sistema Único da Assistência Social.  Estatuto da Criança e do
adolescente (Lei n.º 8.069/90). Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). Lei nº. 8.842/94 que fixa a
Política Nacional do Idoso. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Políticas Públicas do SUS: Lei
8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional
de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção
de Saúde.

BIBLIOTECÁRIO I
Documentação e Informação. Conceito, desenvolvimento e estrutura da documentação geral e jurídica. Fontes
institucionais:  centros,  serviços  e  sistemas  de  documentação.  Instrumentos  da  documentação:  tipos  de
documentos. Processos e técnicas: seleção, tratamento (análise, armazenagem e recuperação) e disseminação. A
normalização e  as  linguagens documentárias. Técnicas de elaboração de descritores, cabeçalhos de assuntos,
vocabulário controlado. Mecanização e automação de serviços bibliotecários. Principais sistemas de informação
automatizados:  nacionais  e  internacionais.  Informática:  noções  básicas.  Organização  e  Administração  de
Bibliotecas:  Princípios  básicos  de  OAB.  Planejamento  bibliotecário.  Processamento  Técnico  de  Informação:
Classificação: classificação decimal universal: histórico, estrutura. Sinais e símbolos utilizados na CDU. Uso das
tabelas  auxiliares.  Ordenação  vertical  e  horizontal.  Catalogação:  AACR  2  –  Código  de  Catalogação  Anglo-
Americano.  Programas  de  entrada:  autoria  individual  e  múltipla,  entidades  coletivas,  publicações  periódicas,
documentos legais (legislação e jurisprudência). Catalogação descritiva.  Indexação e resumo: noções básicas.
Normas da ABNT. Referência:  Conceituação do serviço  de referência.  Atendimento a pesquisas e  consultas.
Estudo  do  usuário.  Técnicas  de  busca:  intercâmbio.  Utilização  de  fontes  gerais  e  jurídicas  de  informação,
enciclopédia, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios. Serviços de alerta e disseminação da informação.

BIÓLOGO I
1 Bioquímica básica e biomoléculas. 2 Metabolismo e regulação da utilização de energia. 3 Proteínas e enzimas. 4
Macromoléculas informacionais, transmissão da informação genética. 4.1 Técnicas de identificação utilizando o
DNA. 4.2  Genética de populações.  4.3  Técnica de PCR. 5  Comunicação e regulação geral  do organismo.  6
Biologia molecular e engenharia genética. 6.1 Organismos geneticamente modificados. 7 Melhoramento genético.
8 Biotecnologia vegetal. 9 Biotecnologia animal. 10 Biotecnologia microbiana e fermentações. 11 Legislação de
propriedade industrial:  generalidades,  marcas e patentes.  12 Bioestatística.  13 Monitoramento ambiental.  13.1
Ecossistemas aquáticos continentais, costeiros e oceânicos. 13.2 Ecotoxicologia. 13.3 Cultivo e manutenção de
organismos  aquáticos.  13.4  Ensaios  de  toxicidade  de  efluentes  e  de  produtos  solúveis  e  insolúveis  com
organismos  de  diversos  níveis  tróficos.  13.5  Avaliação  de  impactos  ambientais.  13.6  Valoração  de  danos
ambientais.  14  Legislação  ambiental.  15  Economia  ambiental.  16  Política  ambiental  e  desenvolvimento
sustentável.  17 Gestão ambiental. 18 Planejamento ambiental, planejamento territorial, vocação e uso do solo,
urbanismo. 19 Conservação de recursos naturais. 20 Ecologia de populações. 21 Manejo de fauna. 22 Taxonomia
vegetal.  23 Anatomia vegetal.  23 Biogeografia.  24 Avaliação de Impacto Ambiental.  25 Controle  biológico de
pragas e doenças.  26 Reflorestamento e reciclagem de resíduos orgânicos.  27 Fitopatologia.  28 Inventário  e
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avaliação do patrimônio natural.

BIOMÉDICO I
O laboratório  de bioquímica;  Padronização e Controle  de qualidade em bioquímica;  Fotometria;  Obtenção de
amostras;  Eletroforese;  Imunoeletroforese  e  cromatografia;  Determinações  bioquímicas;  Enzimologia  Clinica;
Provas Funcionais; Análise de urina; Análise de cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; Automação; Mecanismos
Microbiológicos;  Meios  de  cultura;  Esterilização  em laboratório  de  analise  clinica;  Colorações;  Coproculturas;
Cultura de materiais Geniturinários; Cultura de materiais de garganta e escarro; Hemoculturas; Exames do liquido
cefalorraquidiano; Antibiograma; Autovacinas; A bacteriologia de anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de
Aglutinação;  Reação de Hemólise;  Técnicas de Imunofluorescência;  Coleta  de sangue;  Estudo  de  elementos
figurados do sangue; Estudo dos glóbulos vermelhos; Imuno-hematologia; Hemostasia; Protozooses intestinais e
cavitárias do homem; Parasitoses sanguínea e fissulares; Diagnostico das helmintíases intestinais; Técnicas para
diagnósticos das micoses; Micoses de localização superficial; micoses profundas; Micoses sistêmicas.

CIRURGIÃO DENTISTA
Ética  profissional,  responsabilidade  e  trabalho  em  equipe.  Educação  em  Saúde:  conceitos  básicos.
Odontopediatria,  Dentística,  Cirurgia  e  Traumatologia,  Odonto  Social  e  Preventiva,  Ortodontia  Preventiva,
Antibióticoterapia, Desinfecção, Periodontia, Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos
de  desenvolvimento  da  região  maxilofacial  e  oral,  Anomalias  dos  dentes,  Doação  da  polpa  e  do  periápice,
Infecções  bacterianas,  Doenças fúngicas  e  protozoárias,  Infecções  virais,  Doenças imunológicas  e  alérgicas,
Patologia  epitelial,  Patologias  das  glândulas  salivares,  Tumores  dos  tecidos  moles,  Distúrbios  hematológicos,
manifestações orais de doenças sistêmicas,  Doenças dermatológicas,  Dor facial  e doenças neuromusculares,
Anatomia  do  periodonto,  Epidemiologia  e  microbiologia  da  doença  periodontal,  Placa  e  cálculos  dentais,
Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais radiculares, Obstrução dos canais
radiculares,  Assepsia  e  anti-sepsia  em  Endontia,  prepara  biomecânico  dos  canais  radiculares,  Cirurgias
parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos cavitários, Cavidade classe I, II, III, IV e V
de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para restauração
metálicas  fundidas,  Materiais  de  restauração,  Restaurações  metálicas  com  ligas  nobres  e  não  nobres,
Características  e  considerações  clínicas  quanto  ao  seu  emprego,  Materiais  odontológicos  para  cimentação,
Patologias oclusais e disfunções craniomandibulares:  considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação
oral. Preparo de dentes com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho,
Registros oclusais e montagem em articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para
próteses metalocerâmicas, Prova dos retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de
cor e ajuste funcional e estético, Cimentação provisória e definitiva, Estudos das definições, Extrações seriadas,
Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério
da Saúde, Brasília 1990., Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde.

CIRURGIÃO DENTISTA – ESP. ENDODONTIA
Ética  profissional,  responsabilidade  e  trabalho  em  equipe.  Educação  em  Saúde:  conceitos  básicos.
Odontopediatria,  Dentística,  Cirurgia  e  Traumatologia,  Odonto  Social  e  Preventiva,  Ortodontia  Preventiva,
Antibióticoterapia, Desinfecção, Periodontia, Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos
de  desenvolvimento  da  região  maxilofacial  e  oral,  Anomalias  dos  dentes,  Doação  da  polpa  e  do  periápice,
Infecções  bacterianas,  Doenças fúngicas  e  protozoárias,  Infecções  virais,  Doenças imunológicas  e  alérgicas,
Patologia  epitelial,  Patologias  das  glândulas  salivares,  Tumores  dos  tecidos  moles,  Distúrbios  hematológicos,
manifestações orais de doenças sistêmicas,  Doenças dermatológicas,  Dor facial  e doenças neuromusculares,
Anatomia  do  periodonto,  Epidemiologia  e  microbiologia  da  doença  periodontal,  Placa  e  cálculos  dentais,
Patogênese da periodontite, Anti-sépticos, Filosofia do tratamento de canais radiculares, Obstrução dos canais
radiculares,  Assepsia  e  anti-sepsia  em  Endontia,  prepara  biomecânico  dos  canais  radiculares,  Cirurgias
parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos cavitários, Cavidade classe I, II, III, IV e V
de Black, Cavidades atípicas, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para restauração
metálicas  fundidas,  Materiais  de  restauração,  Restaurações  metálicas  com  ligas  nobres  e  não  nobres,
Características  e  considerações  clínicas  quanto  ao  seu  emprego,  Materiais  odontológicos  para  cimentação,
Patologias oclusais e disfunções craniomandibulares:  considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação
oral. Preparo de dentes com finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho,
Registros oclusais e montagem em articuladores semi-ajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para
próteses metalocerâmicas, Prova dos retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de
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cor e ajuste funcional e estético, Cimentação provisória e definitiva, Estudos das definições, Extrações seriadas,
Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142 – Ministério
da Saúde, Brasília 1990, Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde.
Métodos de diagnóstico; tratamento conservador da polpa dentária: patologia pulpar, aspectos microbiológicos em
endodontia; patologia pulpar e pericial; planejamento do tratamento endodôntico; tratamento endôntico em dentes
com polpa viva e polpa morta; morfologia interna e abertura coronária; preparo do canal radicular; substâncias
químicas auxiliares; medicação intracanal; obturação do canal radicular; intracanal; obturação do canal radicular.
Farmacologia  e  terapêutica:  mecanismos  básicos  de  ação  das  drogas;  efeitos  sobre  o  sistema  nervoso;
psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos
cavitários;  cirurgia  e  traumatologia  buco-maxilo-facial;  periodontia;  radiologia.  Endodontia;  prótese,  oclusão.
Prevenção da cárie dentária e das periodontopatias. Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância
de anamnese para diagnóstico, prognóstico e tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em
odontologia. Odontologia legal e de odontologia. Regulamentação das normas de Biossegurança em odontologia.
Ética odontológica. Legislação do Sistema Único de Saúde.

CONTADOR
Fundamentos  técnicos  e  acadêmicos  de  economia:  noções  básicas  de  economia;  macroeconomia;
microeconomia;  política  e  planejamento  econômico;  o  plano  de  metas;  desenvolvimento  socioeconômico;
fundamentos  técnicos  e  acadêmicos  de  contabilidade  pública:  conceito,  campo  de  atuação;  bens  públicos,
entidades públicas, conceito e classificação; contabilidade aplicada aos regimes próprios de previdência social;
orçamento: conceito, elaboração e regime orçamentário; créditos adicionais: conceito e classificação; receitas e
despesas  orçamentárias;  estágios  e  classificação;  receitas  e  despesas  extraorçamentárias,  variações
independentes da execução orçamentária; sistema de contas: conceito e classificação; demonstrativos contábeis:
balanço  orçamentário,  financeiro  e  patrimonial  e  demonstrativo  das  variações  patrimoniais;  contabilidade
orçamentária,  financeira  e  patrimonial:  despesas  e  receitas  segundo as  categorias  econômicas;  classificação
funcional  programática:  código  e  estrutura;  programa  de  trabalho  de  governo  (demonstrativo  de  funções),
orçamento-programa, programas e subprogramas por projetos e atividades; comparativo da receita orçada com a
arrecadada;  comparativo da despesa autorizada com a realizada;  demonstrativo da dívida flutuante (restos a
pagar); organização dos serviços de contabilidade pública; fórmulas de escrituração contábil; controle dos bens
patrimoniais;  noções  de  licitações  e  contratos;  noções  da  aplicação  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal;
conhecimentos básicos das Instruções do TCE - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e sistema Audesp;
previdência social  no Brasil  e no mundo: evolução, situação atual,  modelos e paradigmas; seguridade social;
regimes  previdenciários;  previdência  social  pública:  regime  geral  de  previdência  social,  Instituto  Nacional  do
Seguro Social (INSS), benefícios, contribuições, financiamento, gestão e sustentabilidade; previdência do servidor
público: regimes próprios de previdência social, benefícios, contribuições, financiamento, gestão,  para concessão
das aposentadorias a servidores vinculados a regimes próprios de previdência social; noções das legislações e
normas previdenciárias; conhecimentos básicos de informática, internet e operação de programas redatores de
texto  e  planilhas  eletrônicas  de  cálculo;  conhecimento  das  legislações  pertinentes,  em  especial  Lei  Federal
4.320/64, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 101/2000 (LRF), Portaria MPS n.º 519, de 24
de agosto de 2011, Lei federal nº 9.717/98 e alterações, Constituição Federal e Emendas Constitucionais e demais
conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo.

ENFERMEIRO
SAE (Sistematização da Assistência de Enfermagem); Sinais vitais; Higienização; Acolhimento com classificação
de risco; Preparo e Administração de medicamentos; Coleta de material para exame, terminologias, esterilização e
desinfecção, Semilogia e semiotécnica, farmacologia aplicada a enfermagem, trabalho em equipe multiprofissional,
planejamento familiar. ÉTICA PROFISSIONAL: Lei do Exercício Profissional. ADMINISTRAÇÃO: Administração e
gerenciamento no serviço de enfermagem, Administração de recursos materiais. EPIDEMIOLOGIA: Terminologias;
Noções de  epideminologia;  Doenças de  notificação  compulsória;  Isolamento;  Infecção  hospitalar,  imunização,
ações  de  controle  e  biossegurança;  URGÊNCIA E  EMERGÊNCIA:  Parada  cárdiorrespiratória;  Hemorragias;
Ferimentos superficiais e profundos; Desmaio, Estado de choque, convulsões; Afogamento, Sufocamento, choque
elétrico, envenenamento, mordedura de cobras, picadas de animais peçonhentos, Fraturas e luxações; Corpos
estranhos; Politraumatismo, queimaduras; SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: puericultura, crescimento
e o desenvolvimento infantil; Alimentação; Doenças mais comuns; Berçários e lactários, alterações corporais na
adolescência,  transtornos alimentares,  riscos na adolescência  (DST,  gravidez,  violência,  drogas,  sexualidade).
SAÚDE DA MULHER: Período menstrual, Exames Preventivos de Câncer de colo de útero e mama, Doenças
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Sexualmente  Transmissíveis,  Pré-natal  de  baixo  risco,  Pré-natal  de  alto  risco,  aborto,  doenças  gestacionais,
alterações corporais na gestação, trabalho de parto, amamentação, puerpério. SAÚDE DO ADULTO E IDOSO:
Cuidados de Enfermagem nas patologias Cardio - vasculares, Pulmonares, Neurológicas, Crônico-Degenerativas,
exames preventivos de câncer, metabólicas, genito-urinárias, musculoesqueléticas. SAÚDE MENTAL: Transtornos
mentais  e  de  comportamento,  Sinais  e  Sintomas  de  Transtornos  mentais,  alterações  da  sensopercepção,
alterações  do  pensamento,  alterações  da  linguagem,  alterações  da  consciência,  alterações  da  atenção  e
orientação, alterações da memória,  alterações da afetividade, alterações do sono e alterações do movimento.
Preparo e Administração de medicamentos controlados. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8 080 e 8142, Ministério da
Saúde,  Brasília  1990,  princípios  e  diretrizes  do  SUS.  Programa  de  Saúde  da  Família,  Pacto  pela  saúde,
Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).

ENFERMEIRO DO TRABALHO
Exercício de enfermagem: legislação profissional. Código de ética dos profissionais 50 de enfermagem. Bioética e
saúde  do  trabalhador.  Fundamentos  de  enfermagem.  Biossegurança.  Sistematização  da  assistência  de
enfermagem  –  SAE.  Assistência  de  enfermagem  em  doenças  crônico-degenerativas:  diabete,  hipertensão,
dislipidemias, obesidade. Assistência de enfermagem em saúde mental e em droga adição: tabagismo, alcoolismo
e  outras  dependências  químicas.  Primeiros-socorros:  assistência  de  enfermagem.  Toxicologia  ocupacional.
Higiene do trabalho: riscos físicos, químicos e biológicos. Controle dos riscos: medidas coletivas, individuais e
administrativas.  Segurança do trabalho:  metodologia  de investigação de acidentes do trabalho.  Prevenção de
acidentes no trabalho. Normas Regulamentadoras: NR 4, NR5, NR6, NR17, NR32. Programa de controle médico
de saúde ocupacional - PCMSO: NR7. Programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA: NR9. Programa de
conservação auditiva – PCA. Programa de proteção respiratória – PPR. Psicopatologia do trabalho: organização
do trabalho e sofrimento no trabalho. Estresse ocupacional. Ergonomia no trabalho. Doenças profissionais e do
trabalho. Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador. Imunização em Saúde do trabalhador. Cadeia de
frio.  Atenção  à  saúde  da  mulher  trabalhadora.  Administração  e  organização  dos  serviços  médicos  e  de
enfermagem na empresa. Vigilância em saúde. Vigilância epidemiológica. Educação em saúde. Epidemiologia em
saúde. Política Nacional de Saúde do Trabalhador.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Conhecimento de Agroecologia: As bases formativas da agricultura contemporânea. Conceitos e princípios de
agroecologia.  O  conceito  de  agroecossistema:  estrutura  e  funcionamento.  Fatores  associados  aos  sistemas
vegetais e animais em suas relações com o meio ambiente. Manejo ecológico dos solos. Princípios básicos de
ecologia  da  população  vegetal.  Fluxos  de  energia  e  nutrientes  na  agricultura.  Interações,  diversidade  e
estabilidade em agroecossistemas. A transição da agricultura convencional à agricultura ecológica.
Área  de Solos/Poluição  dos Solos:  Gênese,  morfologia  e  classificação  do solo:  principais  características  dos
horizontes diagnósticos superficiais e sub-superficiais; definições e conceitos referentes às classes de 1º nível
(ordens);  classificação  interpretativa  do  solo  para  uso  agrícola  e  outros  fins.  Erosão e conservação do solo:
mecanismos e fatores que afetam a erosão hídrica e a erosão eólica;  impactos ambientais  e econômicos da
erosão do solo; práticas de controle da erosão. Química e fertilidade do solo: fase sólida e líquida, conceitos,
composição e estrutura; dinâmica dos nutrientes e correção das deficiências pela adubação mineral e ou orgânica;
recomendação de adubação e calagem. Biologia  do solo:  decomposição de compostos orgânicos;  interações
microbianas;  ciclagem de nutrientes; dinâmica da matéria orgânica. Resíduos urbanos, agrícolas e industriais:
caracterização, tratamento e manejo de resíduos; alternativas de descarte e ou reaproveitamento no solo; critérios
para descarte; avaliação de impactos ambientais e medidas mitigatórias; parâmetros para monitoramento do solo
e águas. Poluição do solo: o solo como meio de inativação e ou transformação de poluentes; biodegradação de
princípios ativos poluentes; biorremediação de solos contaminados. Agrotóxicos: Conceito e características dos
produtos.  Classificação toxicológica.  Procedimentos e cuidados no registro,  produção, embalagem, rotulagem,
comercialização e armazenamento.  Avaliação da periculosidade ambiental.  Impacto do uso de agrotóxicos no
ambiente.  Controle  Biológico:  Conceito.  Principais  agentes  –  grupos  e  características.  Métodos  de  controle
biológico. Planejamento e implantação de programas de controle biológico. Controle de Qualidade de agentes de
controle biológico. Importação, exportação e regulamentação de agentes de controle biológico. Métodos Culturais:
Conceito e princípios básicos. Métodos e/ou práticas. Métodos de irrigação: vantagens e desvantagens, critérios
para seleção do método mais adequado; Evapotranspiração de referência e evapotranspiração real; Necessidades
de irrigação; Cálculo das principais variáveis em projetos de irrigação por aspersão, sulcos e inundação.
Métodos de drenagem: Drenagem de baixo custo (métodos alternativos); Avaliação da necessidade de drenagem;
Cálculo das principais variáveis em projetos de drenagem superficial e subsuperficial. Preservação: Hidrologia das
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encostas.  Impacto  das  atividades  agrícolas  na  qualidade  da  água.  Planejamento  ambiental  em  microbacias
hidrográficas. Legislação estadual de recursos hídricos. Criações: Conceitos de espécie e indivíduo. Conceitos de
aptidão, função e produto. Grupos raciais. Índices zootécnicos. Sistemas de produção e seu impacto ao meio
ambiente. Introdução de espécies exóticas. Nichos ecológicos. Perspectivas da aquacultura. Anatomia, fisiologia e
biologia de espécies nativas e exóticas. Qualidade e manejo da água e da alimentação de peixes. Instalações e
equipamentos. Larvicultura, Alevinagem, Recria e Engorda. Aspectos econômicos da criação de animais.

ENGENHEIRO CIVIL
Resolução  RDC nº.  50/2002 –  Anvisa.  Perícias.  Avaliações.  Vistorias  de  Bens  Móveis  e  Imóveis:  Conceitos
Básicos; Finalidade de Cada Ato; Metodologias Empregadas; Perícias em Processos Judiciais. Projeto de Obras
de  Edificação:  Arquitetônico;  Estrutural;  Instalações  Elétricas  e  Hidrossanitárias.  Interpretação  de  Plantas.
Documentos Descritivos: Discriminações Técnicas; Cadernos de Encargos; Especificações Técnicas. Legislação e
Normas Técnicas.  Orçamento de Obras -  Aproximados:  Por  Área;  Por  Unidade.  Discriminados:  Composições
Unitárias  de  Custo;  Levantamento  de  Quantitativos;  Cálculo  de  Custo:  Custos  Diretos,  Leis  Sociais,  BDI.
Programação  de  Obra.  Programação  Temporal:  Gráfico  de  Gantt;  Redes  Pert/Com;  Linha  de  Balanço.
Programação  Físico-Financeira.  Materiais  de  Construção  -  Aglomerantes:  Gesso,  Cal,  Cimento  Portland.
Agregados. Argamassa: Dosagem; Traços Para Aplicação. Concreto: Moldado no Local - Dosagem, Tecnologia de
Concretos;  Peças  Pré-Moldadas  -  Componentes  Estruturais;  Blocos.  Aço:  Para  Concreto  Armado;  Perfis
Estruturais. Madeira. Materiais Cerâmicos: Tijolos e Blocos para Revestimento de Pisos e Paredes. Vidros. Tintas
e  Vernizes.  Execução  da  Obra  -  Sondagens.  Locação  da  Obra.  Canteiro  de  Obras:  Instalações  Provisórias;
Instalações e Equipamentos de Proteção e Segurança; Depósitos e Armazenamento de Materiais; Equipamentos
e Ferramentas. Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas em Concreto Armado. Alvenarias. Esquadrias.
Coberturas.  Impermeabilização.  Revestimento  e  Acabamento  de  Pisos  e  Paredes.  Fiscalização  de  Obras:
Acompanhamento de Cronograma Físico-Financeiro; Controle da Execução de Serviços; Medições de Serviços e
Emissão de Faturas.  Patologia das Edificações:  Estruturas em Concreto Armado; Revestimentos;  Instalações.
Coberturas:  Telhados  e  Terraços.  Impacto  Ambiental  de  Projetos  Contratos  -  Tipos.  Licitações  e  Contratos
Administrativos.  Índices de Atualização  de Custos  na Construção  Civil.  Noções de Código de Obras.  Lei  de
Zoneamento e Código de Posturas do Município.

ENGENHEIRO DE TRÁFEGO
Elaboração, execução, implantação e avaliação de projetos de Engenharia de Trânsito. Fenômenos que acarretam
problemas de trânsito. Educação para o Trânsito. Elaboração de Projetos de Engenharia de Tráfego. Conceitos de
matemática,  de  física  e  de  geologia  aplicados  à  engenharia.  Infra-estrutura  básica,  integrando  topografia,
hidrologia, geologia. Fundações e obras de terra. Projetos estruturais. Análise de estruturas à luz de conceitos
matemáticos e físicos. Projetos de instalação prediais. Técnicas de planejamento, gestão e avaliação de obras.

ENGENHEIRO ORÇAMENTISTA
Orçamentos: Composição de custos e quantitativos de materiais. Elaboração de cronogramas físico-financeiros.
Canteiros de obras: construção e organização. Execução de estruturas em concreto, madeira e aço (inclusive
noções de impermeabilização de calhas e telhados). Execução de instalações de água, esgoto, eletricidade e
telefone. Noções de tratamento de esgotos,  construção de fossas sépticas,  sumidouros e valas de infiltração
(segundo normas da CPRH). Noções de projetos e execução de pavimentos graníticos (paralelepípedos). Vistorias
e elaboração de laudos. Planejamento e elaboração de orçamentos públicos.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
1.  Introdução à  Engenharia  de  Segurança  do Trabalho.  2.  Ética  profissional  e  atribuições  do  Engenheiro  de
Segurança do Trabalho. 3. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas emendas: artigos 1.º ao
7º. 4. Portaria n. 3.214 de 8 de junho de 1978, Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho e
Legislações Complementares. 5. Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, artigos 154 a 201 atualizados. 6.
Teorias e modelos de acidentes do trabalho. 7. Higiene ocupacional; Ergonomia e fatores humanos; Gestão de
riscos  e  análise  de  acidentes.  8.  Gerenciamento  de  riscos;  Sistemas  de  Gestão  de  Segurança  e  Saúde
Ocupacional, conforme a especificação OHSAS 18.001:2007. 9. Gestão de Segurança, Meio Ambiente e Saúde;
Sistema  de  Gestão,  conforme  a  ISO  45001:2018.  10.  Desenvolvimento  Sustentável:  Conceitos,  objetivos  e
diretrizes. 11. Convenções da Organização Internacional do Trabalho – OIT. 12. Caracterização de Insalubridade e
Periculosidade  (NR-15,  NR-16).  13.  Legislação  Previdenciária  –  Lei  n.  8.213/91  (benefícios  decorrentes  de
acidentes do trabalho) e Decreto n. 3.048/1999. 14. Perfil Profissiográfico Previdenciário. 15. Portaria n. 518 de
04/04/2003. 16. Manual de Aposentadoria Especial, Instituto Nacional do Seguro Social.
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ENGENHEIRO FLORESTAL
Legislação Federal e Estadual: ambiental e florestal. Dendrologia e fitossociologia. Sementes e viveiros florestais.
Produção de mudas florestais. Implantação de povoamentos florestais e tratos culturais. Recuperação de áreas
degradadas.  Ecologia  florestal:  relações  solo-água-planta,  sítios  florestais,  nutrição.  Proteção  florestal.
Dendrometria:  medições  florestais,  volumetria,  crescimento  florestal.  Inventário  florestal:  método  aleatório  e
estratificado.  Medição  de  área:  topografia,  sensoriamento  remoto,  GPS,  SIG.  Colheita  florestal:  manual  e
mecanizada. Economia florestal: custo, receita, avaliação econômica de bens materiais e imateriais. Manejo de
bacias  hidrográficas.  Manejo  florestal:  desrama,  desbaste,  rotação,  taxa  de  corte.  Planejamento  ambiental  e
florestal. Licenciamento ambiental e florestal. Avaliação técnica e econômica de projetos ambientais e florestais.
Tecnologia  da  madeira:  desdobro,  beneficiamento,  preservação  da  madeira.  Sistemas  agrosilvipastoris:
agroflorestais e silvipastoris. Ecologia e Manejo de Florestas: Destruição, fragmentação e degradação de habitats
florestais. Ecofisiologia vegetal. Estrutura e funcionamento de ecossistemas florestais. Fatores que condicionam a
diversidade de espécies em florestas. Efeitos das perturbações antropogênicas sobre comunidades florestais.

ENGENHEIRO SANISTARISTA
Saneamento e o Planejamento urbano; Gestão dos recursos hídricos; Meio ambiente e energia; Poluição hídrica:
Conceito, controle, aspectos técnicos e legais; Controle de poluição; Princípios de planejamento e de orçamento
público; Elaboração de orçamentos; Noções de segurança do trabalho; Consumo per capita de água, fatores que
afetam o consumo, variações Projeções de consumo de água: projeções de população, distribuição demográfica;
Captação de água subterrânea, captação em fontes de afloramento de água e captação de águas superficiais;
Estações de bombeamento, adutoras, estação de tratamento de água potável, processos de tratamento de água,
reservação,  subadução,  rede  de  distribuição,  ramais  prediais,  micro  e  macromedição,  perdas.  Esgotamento
Sanitário  –  sistema  de  coleta  de  águas  residuárias:  ramais  prediais,  redes  coletoras,  coletores-tronco,
interceptores,  estações  elevatórias,  emissários,  estação  de  tratamento,  tratamentos  preliminar,  primário,
secundário e terciário, disposição final das águas residuárias; Reuso; Estação de condicionamento de lodo de
esgoto sanitário.

FARMACÊUTICO I
Sistema Único de Saúde: Lei  nº 8.080 de 19/09/90, Lei  nº 8.142 de 28/12/90,  Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de
2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Dimensionamento e controle de estoques: Padronização de
medicamentos;  Classificação  e  codificação  de  materiais;  Boas  práticas  de  estocagem  de  medicamentos:
Estocagem  de  medicamentos  Termolábeis;  Estocagem  de  medicamentos  imunosorológicos;  Estocagem  de
medicamentos  de  controle  especial.  Sistemas  de  distribuição  de  medicamentos:  Importância,  Aspectos
econômicos e financeiros; Garantia da qualidade e manuais de políticas e procedimentos operacionais padrão.
Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia de prevenção: A prescrição médica; Esquemas de manutenção
de soro; Diluição de medicamentos; Estabilidade dos medicamentos. Preparação de misturas parenterais: Terapia
Nutricional  Parenteral  e  Enteral;  Terapia  Antineoplásica-Quimioterapia.  Farmácias  Satélites:  Serviços
especializados em dispensação de materiais e medicamentos. Diluição de Germicidas e Correlatos: A importância
do controle  microbiano;  Desinfecção  e esterilização;  Detergentes;  Desinfetantes.  Uso  racional  de antibióticos:
Comissão de Controle de Infecções; A farmácia e o controle de infecções. Resolução RDC n° 67 de 08 de outubro
de 2007: Regulamento que institui as boas práticas de manipulação em farmácia – BPMF; Manipulação de sólidos;
Manipulação  de  líquidos  e  semi-sólidos.  Portaria  344  de  12  de  maio  de  1990:  Regulamento  Técnico  sobre
substâncias  e  medicamentos  sujeitos  a  controle  especial.  RDC  Nº  67,  08  de  outubro  de  2007  :  aprova  o
regulamento técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para manipulação de medicamentos em farmácia,
estabelecendo as BPM. RDC nº. 45, de 12 de março de 2003: dispõe sobre o Regulamento Técnico de Boas
Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) em Serviços de Saúde. Princípios Gerais da Farmacologia:
Quimioterapia das Doenças Microbianas/ Neoplásicas e Parasitárias; Classe Terapêutica dos Medicamentos; Vias
de  administração  de  Formas  Farmacêuticas;  Farmacocinética  e  biodisponibilidade;  Reações  Adversas  a
Medicamentos;  Interações e  Incompatibilidades Medicamentosas.  Dicionário  Terapêutico  Guanabara  –  Edição
2006/07. OGA’s Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, Toxicocinética. Manual de
Medicina – Harrison – 15ª Edição: Intoxicação e Overdose de Medicamentos. Portaria nº. 3916 de 30 de setembro
de 1998. Ministério da Saúde – Assistência Farmacêutica na atenção básica – 2ª. Edição/2006. Código de Ética
Profissional. Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em
Defesa  do  SUS  e  de  Gestão.  Política  Nacional  de  Atenção  Básica.  Lei  nº  8.142,  de  28/12/90.  Sistema  de
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Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde.

FISCAL DE TRIBUTOS I
Classificação  Contábil  conforme  Lei  6.404;  Escrituração  Contábil;  Elaboração  de  Balancete;  Elaboração  da
Demonstração de Resultado do exercício; Elaboração de Balanço, DOAR e Capital Circulante Líquido; Análise de
Balanço; Equivalência Patrimonial;  Avaliação de Ativos;  Custos Apropriados à Produção; Custos Fixos,  Custo
Total, Preço de Venda Unitário; Operação de Compra e Venda de Mercadorias para Revenda; Operações com
Imobilizado;  Avaliação  de  Estoque  (UEPS,  PEPS,  Média  Ponderável  Móvel);  Princípios  Contáveis;  Auditoria;
Normas de Auditoria e Parecer de Auditoria; Perícia Contábil;  Livros Contábeis e Fiscais;  Lançamento Fiscal;
Contabilização  de  Folha  de  Pagamento;  Código  de  Ética  do  profissional  de  Contabilidade;  Demonstrações
Contábeis Consolidadas; Contabilidade Pública – Lei da Responsabilidade Fiscal. Código Tributário Nacional. Lei
Municipal 1880/83 e suas alterações.

FONOAUDIÓLOGO I
Audição: Anatomia e fisiologia da audição; Desenvolvimento normal da audição e da linguagem; Avaliação auditiva
no  adulto  e  na  criança;  Inspeção  do  meato  acústico  externo,  audiometria,  imitância  acústica  (fundamentos,
técnicas, interpretação de resultados, patologias, conduta e discussão de casos); Triagem auditiva em escolares;
Avaliação eletro fisiológica- EOA, BERA; Processamento auditivo central; Aparelhos auditivos: Princípios gerais na
indicação,  seleção e adaptação de aparelhos  auditivos.  Voz:  Anatomia  e  fisiologia  dos  órgãos envolvidos  na
fonação;  Desenvolvimento  da  fonação;  Avaliação  perceptual  e  acústica  da  voz;  Atuação fonoaudiológica  nas
disfonias  funcionais;  Atuação  fonoaudiológica  nas  disfonias  presentes  na  infância  e  terceira  idade;  Atuação
fonoaudiológica  nas  disfonias  neurológicas;  Atuação  fonoaudiológica  nas  seqüelas  de  cirurgia  de  cabeça  e
pescoço.  Linguagem: Desenvolvimento  da  linguagem oral  na criança;  Desenvolvimento  da  linguagem escrita;
Percepção auditiva e de fala. Fundamentos da lingüística: Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de linguagem
escrita;  Atuação  fonoaudiológica  nos  distúrbios  de  fala  e  linguagem  relacionados  ao  crescimento  e
desenvolvimento; Atuação fonoaudiológica nos distúrbios de fala e linguagem relacionados ás lesões cerebrais.
Motricidade Oral:  Crescimento maxilofacial;  Amadurecimento das funções orofaciais;  Sistema estomatognático;
Aleitamento materno no desenvolvimento da motricidade oral;  Acompanhamento fonoaudiológico em pacientes
portadores de fissura lábio palatal; Disfagia- avaliação e tratamento.

GEÓGRAFO I
Relação  Sociedade-Natureza  e  Questão  Ambiental:  A questão  ambiental  como  produto  da  intervenção  da
sociedade  sobre  a  natureza.  Formação,  classificação  e  dinâmica  do  relevo.  Solos:  características,  gênese  e
conservação. Poluição atmosférica e alterações climáticas. Cobertura vegetal e suas relações com o ambiente.
Águas:  bacias  hidrográficas,  dados  hidrológicos,  usos  múltiplos  e  derivações  ambientais.  Organização
Socioeconômica no Espaço Geográfico: Sistemas agropecuários: estrutura fundiária, processo de modernização
da agricultura e reforma agrária. Sistemas industriais: localização industrial e suas conseqüências na organização
do território. Comércio, serviços e sistemas financeiros. Transportes e telecomunicações: redes e fluxos. Questão
energética:  fontes,  tecnologias  e  políticas.  O processo  de  urbanização  e  os  problemas sócio-ambientais  das
cidades.  Cultura  e  espaço  humanizado:  patrimônio  cultural  e  paisagístico.  População:  estrutura,  crescimento,
distribuição  e  dinâmica  espacial:  Movimentos  sociais  urbanos e  rurais.  Impactos  ambientais  decorrentes  das
recentes transformações das atividades econômicas. Cartografia, Geoprocessamento e Sensoriamento Remoto:
Fundamentos  de  cartografia:  aplicações  em  estudos  geográficos.  Sistemas  de  informações  geográficas.
Interpretação, análise e utilização de fotografias aéreas e imagens de satélite. Aspectos Legais: Lei Federal no
4771/65  (Código  Florestal).  Lei  Federal  no  6766/79  (Parcelamento  do  solo  urbano).  Lei  Federal  no  9433/97
(Política Nacional de Recursos Hídricos). Resolução no 04/85 do Conama (Reservas ecológicas). Resolução no
01/86  do  Conama (EIA-Rima).  Resolução  no  20/86  do  Conama (Classificação  das  águas doces,  salobras  e
salinas). Resolução no 237/97 do Conama (Revisão  dos  procedimentos e critérios utilizados no licenciamento
ambiental). Instrução Normativa n.º 36 de 17 de agosto de 1999 (Normas gerais de procedimentos técnicos e
administrativos para a desapropriação por interesse social de imóveis rurais destinados ao programa de reforma
agrária).

HISTORIADOR I
História e Sociedade. Historiografia brasileira. História e Cultura. Cultura e identidade. História e memória social.
Patrimônio cultural material e imaterial. Patrimônio cultural e cidadania. Políticas públicas de memória, cultura e
patrimônio. Políticas de educação patrimonial. Memória oral e cultura. Identidades culturais e pós-modernidade e
nova  historiografia  social.  História  e  representações  culturais.  Teoria  e  metodologia  da  História.  Regimes de
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historicidade.  Micro  história  e  movimentos  sociais.  Poder  e  construção  do  discurso  historiográfico  nacional.
Metodologia de investigação histórica. Planejamento e gestão de espaços de memória e instituições culturais.
Processos de formação de públicos, intermediação e acesso de acervos culturais e históricos. Programação de
espaços expositivos e gestão de museus.  Gestão cultural.  Planos de Cultura  (estadual  e nacional).  Políticas
culturais  no Brasil  e no Paraná.  O Brasil  no atual  contexto  internacional.  História  do Paraná:  o  processo de
ocupação e produção no espaço paranaense, aspectos históricos, políticos, econômicos e culturais. Município de
Mauá: aspectos históricos, políticos, econômicos e culturais.

MÉDICOS (todos, exceto Médico do Trabalho e Médico Veterinário)
Reforma  Sanitária.  O  S.U.S:  Princípios,  Diretrizes  e  Estrutura.  Gestão:  Controle  Social  e  Financiamento.
Municipalização da Saúde.
Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. Leis Federais nºs: 8.080/1990
e 8.142/1990.
Decreto Federal nº 7.508, de 28/06/2011.
Portaria nº 399/GM/MS, de 22/02/2006 – Pacto pela Saúde.
Saúde da mulher, adulto e idoso; Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças crônico-degenerativas; Doenças
infecto-contagiosas  e  parasitárias;  Doenças  metabólicas;  Cirurgia  geral;  Educação  em  saúde;  Princípios  de
medicina  social  e  preventiva;  Antibioticoterapia;  Atendimento  de  emergência;  Choque;  Hipertensão  arterial
sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito.
Código de Ética e Conhecimentos relacionados à área de atuação.
Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento
da  Declaração  de  Óbito.  Doenças  de  notificação  compulsórias.  Atendimento  às  vítimas  de  violência  e  suas
famílias. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares:
insuficiência  cardíaca,  insuficiência  coronariana,  arritmiascardíacas,  doenças  reumáticas,  aneurisma  de  aorta,
insuficiência  arterial  periférica,  tromboses  venosas,  hipertensão  arterial,  choque.  Pulmonares:  insuficiência
respiratória  aguda,  bronquite  aguda  e  crônica,  asma,  doença  pulmonar  obstrutiva  crônica,  pneumonias,
tuberculose,  tromboembolismopulmonar,  pneumopatia  intersticial.  Gastrointestinais:  neoplasias  do  sistema
digestivo, gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência
hepática,  parasitoses  intestinais,  doenças  intestinais,  inflamatórias,  doença  diverticular  do  cólon.  Renais:
insuficiência  renal  aguda  e  crônica,  glomerulonefrites,  distúrbios  hidroeletrolíticos  e  do  sistema  ácido/base,
nefrolitíase,  infecções  urinárias.  Metabólicas  e  do  Sistema  Endócrino:  hipovitaminoses,  desnutrição,  diabetes
melito,  hipotireoidismo,  hipertireoidismo,  doenças  da  hipófise  e  da  adrenal.  Reumatológicas:  osteoartrose,
osteoporose, doença de Paget, doença reumatóide, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças
do  colágeno.  Neurológicas:  coma,  cefaléias,  epilepsias,  acidente  vascular  cerebral,  meningites,  neuropatias
periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão,
reações  agudas  ao  stress.  Infecto-contagiosas:  sarampo,  varicela,  rubéola,  poliomielite,  difteria,  tétano,
coqueluche,  raiva,  febre  tifóide,  hanseníase,  doenças  sexualmente  transmissíveis,  AIDS,  doença  de  Chagas,
esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, febre maculosa,
dengue, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose. Dermatológicas: escabiose, pediculose,
dermatofitoses,  eczema,  dermatite  de contato,  onicomicoses,  infecções bacterianas.  Imunológicas:  doença do
soro, edema angioneurótico, urticária, anafilaxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico,
leucorréia, câncer de mama, intercorrências no ciclo gravídico. Hematológicas: anemias, talassemias e neoplasias.
Noções básicas de urgência/emergência na prática médica. Lei Orgânica de Saúde – Lei 8.080 e 8142, Ministério
da Saúde, Brasília 1990, princípios e diretrizes do SUS. Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde, Política
nacional de urgência e emergência. Acolhimento com classificação de risco (www.saude.gov.br/humanizasus).

MÉDICO DO TRABALHO
(Códigos 138 e 139). Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção
Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e
Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de
descentralização  e atenção primária  à  Saúde.  Doenças de notificação compulsória  no Estado de São Paulo.
Código  de  Ética.  Saúde  da  criança,  mulher,  adulto  e  idoso;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Doenças
crônico-degenerativas;  Doenças  infecto-contagiosas  e  parasitárias;  Doenças  metabólicas;  Cirurgia  geral;
Educação em saúde; Princípios de medicina social e preventiva; Antibioticoterapia; Atendimento de emergência;
Choque; Hipertensão arterial sistêmica; afecções cardíacas; Preenchimento de declaração de óbito. Organização
dos  serviços  de  saúde  do  trabalhador.  Organização  Internacional  do  Trabalho  e  Normas  Internacionais  do
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Trabalho. Recomendações 112/59 da OIT - Convenção 161/85 da OIT-NR4_SESMT; NR5 - CIPA; NR7 - PCMSO;
NR9  -  PPRA.  Doenças  ocupacionais  relacionadas  ao  trabalho.  Conceito;  relação  saúde/doença/ambiente  do
trabalho. Doenças ocupacionais e profissionais. Doenças causadas por agentes físicos; químicos e biológicos.
Doenças  relacionadas  aos  sistemas  cardiovasculares;  digestivo;  endócrino;  hemolinfático;  neuropsíquico;
osteomuscular;  respiratório;  tegumentar;  urogenital;  oftálmico  e  otolaringológico.  Doenças  infecciosas,
ocupacionais e câncer. Acidentes no trabalho ou portador de uma doença do trabalho - Reabilitação profissional -
mudança  de  cargo/função.  Toxicologia  ocupacional.  Agentes  tóxicos;  exposições  e  vias  de  introdução.
Classificação das intoxicações – limites permissíveis para agentes tóxicos no ambiente de trabalho. Ergonomia -
cargas  e  solicitações  no  trabalho  -  formas  de  trabalho  humano.  Fadiga  e  monotonia;  vibrações  intensas  -
iluminação. Saúde ambiental e repercussões na saúde individual e coletiva. Mapeamento de riscos - ações de
saúde; de segurança do trabalho e dos agentes funcionais - campanhas de prevenção de saúde; planejamento;
implantação e execução de programa. AIDS; Alcoolismo; Tabagismo e uso de drogas nas empresas. Legislação
previdenciária  e  acidentária  (CLT).  Decreto  n.º  3.048/99  –  Direito  do  Trabalho  -  regulamentação  atual  de
insalubridade  -  NR  15  da  Portaria  n.°  3.214/78.  Laudo  pericial  e  os  processos  trabalhistas  -  proteção  do
trabalhador; da mulher e do menor. Vigilância sanitária - legislação estadual e municipal - epidemiologia e saúde
do  trabalhador.  Sistema  de  abastecimento  de  água;  desinfecção  da  água;  águas  residuárias.  Aspectos  de
biossegurança. Experiência no atendimento de urgências em medicina pré-hospitalar para vítimas de acidentes e
mal  súbito  -  Perícia  Médica  -  Sigilo  Profissional  Atestado  e  Boletim Médico.  A  Patologia  do  Trabalho  numa
perspectiva ambiental. Saúde do Trabalhador no âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador. Investigação
e análise dos acidentes de Trabalho - conceito do acidente do trabalho; medidas técnicas e administrativas de
prevenção.  Metodologia  de  abordagem:  individual  e  coletiva  dos  trabalhadores;  com  o  uso  de  ferramentas
epidemiológicas.  Epidemiologia  das  doenças profissionais  no  Brasil;  aspectos  toxicológicos  e  sua  prevenção.
Demais conhecimentos próprios da especialidade médica.

MÉDICO VETERINÁRIO
EXTENSÃO RURAL: - Projetos de extensão rural; elementos essenciais, Noções de comunicação rural, Noções
de educação de  adultos,  Metodologia.  PRODUÇÃO ANIMAL: -  Bovinocultura  de  corte,  Bovinocultura  leiteira,
Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem, Técnicas básicas e auxiliares para aumentar a eficiência
econômica das explorações animais, Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação artificial. DEFESA
SANITÁRIA  ANIMAL:  -  Epidemiologia, Imunologia, Esterilização  e  desinfecção,  Etiopatogenia,  diagnóstico,
tratamento, prevenção, controle e erradicação das principais enfermidades, Infecto – contagiosas e parasitárias,
das  espécies  bovinas,  bubalina,  eqüina,  suína,  ovina,  caprinos  e   avicultura.  INSPEÇÃO  SANITÁRIA  DE
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL EM MATADOURO: - Noções gerais sobre inspeção anti – mortem e destinação
e aproveitamento das carcaças, resíduos e  subprodutos.

NUTRICIONISTA I
Nutrição normal: Conceito de Alimentação e Nutrição. Critérios para Planejamento e Avaliação de Dietas Normais:
Qualitativos,  Quantitativos  e  Grupos de Alimentos;  Leis  de Alimentação;  Cálculo  das Necessidades Calóricas
Basais  e  Adicionais  para Adulto  Normal;  Nutrientes  e  Alimentos Funcionais;  Dietoterapia:  Princípios  Básicos;
Técnica Dietética: Características Físico-Químicas dos Alimentos; Condições Sanitárias, Higiênicas e Métodos de
Conservação; Critérios para Seleção e Aquisição de Alimentos. Pré-preparo e Preparo de Alimentos; Nutrição em
Saúde  Pública:  Programas  Educativos  –  Fatores  Determinantes  do  Estado  Nutricional  de  uma  População  e
Carência Nutricional; Código de Ética Profissional.

PEDAGOGO I
As concepções de educação e suas repercussões na organização do trabalho pedagógico; avaliação educacional;
concepções e práticas avaliativas na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; instâncias colegiadas
- gestão democrática; concepções de currículo; função social da escola; concepções de desenvolvimento e de
aprendizagem;  princípios  metodológicos  –  concepção  de  alfabetização  e  letramento;  Política  Nacional  de
Educação  Especial  na  Perspectiva  da  Educação  Inclusiva;  alfabetização  na  perspectiva  sócio  interacionista;
Educação Matemática; avaliação mediadora – concepção, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do
aluno; estrutura, funcionamento e especificidades dos diversos níveis e modalidades de ensino; encaminhamentos
metodológicos das áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil MEC/PCNs/DCEI; tecnologias da
informação e comunicação na aprendizagem. Lei Federal nº 8.069/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente; Lei Federal nº 9.394/96 - Das Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº 11.494/2007 -
Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
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da Educação - FUNDEB; Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental de acordo com o Ministério
da Educação. Diretrizes Nacionais para a Educação Básica (Pareceres e Resoluções em vigor do CNE/CEB –
Ministério da Educação, que versam sobre a Educação Básica, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional,
a Educação no Campo, a Educação Especial, a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e as Relações Étnico-
Raciais).

PSICÓLOGO I
Código 163. Abordagens alternativas de educação. Administração de recursos humanos. Análise comportamento.
Análise funcional de classes especiais de comportamento problema. Análise da doença mental do ponto de vista
não institucional.  Análises de ocupações e acompanhamento de avaliações de desempenho pessoal.  Equipes
multiprofissionais. Testes, métodos ou técnicas de psicologia que podem ser aplicados ao trabalho. Assistência à
saúde mental. Atendimento e orientação à área educacional e organizacional de recursos humanos. Elaboração e
aplicação  de  técnicas  psicológicas,  visando  possibilitar  a  orientação  e  diagnóstico  clínico.  Atendimento  à
comunidade e aos casos encaminhados. Desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação à sua
integração  à família  e  à  sociedade.  Atendimento a  casos de saúde mental  como toxicômanos e alcoólatras.
Organização  de  grupos  homogêneos.  Técnicas  de  terapia  de  grupo,  visando  à  solução  dos  problemas.
Atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e
adolescentes em relação a sua integração à escola e à família, visando promover o ajustamento das mesmas.
Atuação  do  psicólogo  em  equipe  multidisciplinar.  Cognição  humana  com  aspecto  de  processamento  da
informação.  Doença  mental  sob  enfoque psicológico.  Ética  profissional.  Estudo  e  pesquisa  dos  fundamentos
teóricos,  históricos,  científicos, ideológicos e filosóficos e suas aplicações nos diversos campos da educação.
Estudos  piagetianos.  Execução  de  atividades  relativas  ao  recrutamento,  seleção,  orientação  e  treinamento
profissional, realizando a identificação e análise de funções. Evolução instintiva segundo Freud e Malainde Klein.
Família  (Noções  básicas,  psicodinâmica  e  tratamentos).  Fundamentos  de  psicopatologia.  Fundamentos
psicológicos para educação pré-escolar. Higiene mental/Psico-higiene e Saúde pública. Histórico do conceito de
anormalidade. Neurose de angústia. Neurose obsessiva. O trabalho e o cotidiano. Organização e aplicação de
testes,  provas  e  entrevistas  psicológicas,  realização  de  sondagem  de  aptidões  e  capacidade  profissional.
Acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. Organização do trabalho e saúde do
trabalhador. Paranóia. Pensamento e Linguagem. Posição esquizoparanóide. Produção e organização do trabalho.
Promoção do ajustamento do indivíduo no trabalho.  Treinamentos visando a auto-realização.  Psicanálise das
Instituições Sociais. Psicodiagnóstico (Teoria e Técnicas). Psicologia da gravidez. Psicologia do desenvolvimento
(fundamentos básicos: fases evolutivas, da infância à velhice). Psicologia das massas e análise do ego. Psicologia
do trabalho. Psicopatia. Psicopatologia. Psicose maníaca depressiva. Psicoterapia/Psicoterapia breve/Psicoterapia
de apoio (Conceituação, teoria e técnicas). Recrutamento e seleção de pessoal – análise de testes psicológicos.
Teorias  Construtivas.  Teorias  Organizacionais  –  enfoque  tradicional,  sistêmico,  contingencial  e  antropológico.
Trabalhos em Grupos. Treinamento por competências, avaliação por desempenho e descrição de empregos.
Bibliografia Mínima:
BLEGER, J. Entrevistas e Grupos, São Paulo, Martins fontes.
Psico-higiene e Psicologia Institucional, Porto Alegre, Artes Médicas.
Código de Ética dos Psicólogos.
CORDIOLI, A.V. Psicoterapias – Abordagens Atuais, Porto Alegre, Artes Médicas. (Capítulos 1, 2, 6, 8 e 9).
FIORINI, H. J. Teoria e Técnica de Psicoterapias, Rio de Janeiro, Francisco Alves Editora.
FOUCAULT, M. Doença Mental e Psicologia, Rio de Janeiro, Biblioteca Tempo Universitário.
KNOBEL, M. Orientação Familiar, Campinas, Papirus.
MALDONADO, M. T. P. Psicologia da Gravidez, Petrópolis, Vozes.
NEMIAH, J. C. Fundamentos da Psicopatologia, R.J., Zahar Editores.
OCAMPO,  M.  L.  S.  De;  O Processo  Psicodiagnóstico  e  as  Técnicas  Projetivas,  São  Paulo,  Martins  Fontes.
(Capítulos: I, II, III, VII, VIII e IX).
OSÓRIO, L. C. “Adolescente – Hoje”, Porto Alegre, Artes Médicas.
PINCUS, L.; DARE, C. Psicodinâmica da Família, Porto Alegre, Artes Médicas.
RAPPAPORT, C. R.; FIORI, W. R.; DAVIS, C. Teorias do Desenvolvimento, São Paulo, Editora Pedagógica e
Universitária.
SZASZ, T. S. A Ética da Psicanálise, R.J., Zahar Editores.
TRINCA, W. (org.) Diagnóstico Psicológico – A Prática Clínica, São Paulo, Editora Pedagógica e Universitária.

TECNÓLOGO EM TRANSPORTE E TRÂNSITO
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Noções  de  Planejamento  de  Trânsito  Urbano.  Noções  de  Engenharia  de  Tráfego:  Conceito  e  Aplicações.
Sinalização Viária  Urbana: Análise técnica de projetos,  elaboração de relatórios técnicos;  acompanhamento e
planejamento de implantação de projetos de sinalização viária urbana. Segurança Viária e do Trabalho. Projeto de
Manutenção de Sinalização. Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Lei Nº 9.503, de 23 de
Setembro de 1997, atualizada com a Lei Nº 9.602, de 21/01/98; Resolução Nº 160 de 22/04/2004 do CONTRAN.
Conhecimentos de: Direção Defensiva, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), Equipamentos de Proteção
Coletiva (EPCs) e Informática (planilhas eletrônicas, editores de texto e Auto-CAD).

TERAPEUTA OCUPACIONAL I
Terapia ocupacional nos processos neurológicos; Terapia ocupacional na paralisia cerebral; Terapia ocupacional 
para enfermos geriátricos; Terapia ocupacional na hemiplegia do adulto; O papel da terapia ocupacional na 
reabilitação; Conduta da terapia ocupacional na medula espinhal; Terapia ocupacional para enfermos com 
necessidades especiais; Desenvolvimento motor na criança; Terapia ocupacional na psiquiatria; Terapia 
ocupacional; Sua relação com serviços afins: Funções da terapia ocupacional; Desenvolvimento da terapia 
ocupacional; Relação com outros serviços. Atividades de vida diária: Desenvolvimento do programa; Dispositivos 
de assistência; Tarefas domésticas. Terapia ocupacional em outros processos físicos: Enfermidades reumatóide; 
Osteoartrose; Bronquites; Queimados, Processos cardíacos.
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ANEXO III
MODELO DE RECURSO

Prefeitura do Município de Mauá – Concurso Público 001/2020

Nome do Candidato: ________________________________________________________________________

E-mail:___________________________________________________________________________________

Nº Inscrição:______________

Cargo/Função:_____________________________________________________________________________

TIPO DE RECURSO:
( ) Contra Edital
( ) Contra Isenção Taxa
( ) Contra Gabarito
( ) Contra Pontuação Prova Objetiva
( ) Contra a Classificação
( ) Outros

Nº questão/Questionamento:__________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

Embasamento:_____________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________

Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 

Data: ___ / ___ / 2020.



ANEXO IV 
FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE CANDIDATO COM DEFICIENCIA E/OU SOLICITAÇÃO DE

CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA

Prefeitura do Município de Mauá – Concurso Público 001/2020

 ATENÇÃO: OBRIGATÓRIO ANEXAR A ESSE REQUERIMENTO O LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A
SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

NOME DO CANDIDATO:___________________________________________________________________ 

Nº DE INSCRIÇÃO: _____________ DOCUMENTO DE IDENTIDADE (RG): _________________________

CARGO PRETENDIDO: _________________________________________________________________ 

ASSINALE COM UM “X” O MOTIVO DO REQUERIMENTO: 
( ) Portador de deficiência ( ) Amamentação ( ) Outro. Qual? _______________________________________ 

ASSINALE COM UM “X” O TIPO DE SUA DEFICIÊNCIA: 
( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla ( ) Outra. Qual? _________________________________ 

ASSINALE COM UM “X”, CASO HAJA A NECESSIDADE DE CONDIÇÃO ESPECIAL: 
( ) Sim ( ) Não

Descreva a condição especial para realização da prova: 
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________

Nestes termos, pede deferimento. 

Assinatura do Candidato: ____________________________________________ 

Data: ___ / ___ / 2020.


